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Informações gerais

Despacho
MEMO 2024/SEMPG                                               Coelho Neto - MA, 26 janeiro de 2024.

  

AO

SETOR CONTÁBIL

Att. Sr. Gleybson Amorim Marques

                                                                         

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para o Processo para Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de Blocos de Rua para
participação no Carnaval de 2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de
Coelho Neto 3 MA. 

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e Secretaria Municipal de
Cultura (SEMUC).

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
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Coelho Neto (MA), 25 de Janeiro de 2024 

 

MEMO / SEMUC 

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 

Prezado, 

 

Venho por meio deste solicitar abertura de processo administrativo com base no 

decreto nº 0106/2024 - CC para incentivo aos Blocos de Rua que vão participar do Carnaval 

2024. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

___________________________________ 

Secretária Municipal de Cultura 

Francisca das Chagas Machado Santos 
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PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente projeto básico o pagamento de incentivo financeiro aos Blocos de Rua 

que participarão do Carnaval de Coelho Neto de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Destinado aos blocos de rua que desfilarão no Carnaval de Coelho Neto de 2024, o incentivo 

financeiro é uma forma de garantir o fomento das apresentações, especialmente no retorno das 

festividades do Carnaval, festa tradicional neste Município. 

2.2. Com o intuito de reativar a cultura carnavalesca nos mais diversos tipos de apresentação, o município 

resolveu fazer chamamento público para selecionar grupos das categorias contempladas para receber 

auxílio financeiro como forma de incentivo para investimento nas vestimentas, acessórios e adereços 

dentre outras necessidades, garantindo as suas apresentações para abrilhantar o Carnaval de Coelho Neto 

de 2024. 

2.3. Além disso, o presente procedimento justifica-se pela necessidade de promoção à cultura, neste 

período de reativação da cultura, após um estado crítico de pandemia, onde serão pré-selecionados, desde 

que cumpram todos os requisitos previstos neste Projeto Básico e no edital. 

3. DA PONTUAÇÃO DOS BLOCOS  

3.1. A pontuação dos blocos tem como escopo a resolução de eventuais conflitos de agendamentos de 

datas/horários pretendidos pelos blocos, estabelecendo critérios objetivos para a sua resolução e 

destinação dos recursos disponibilizados pela prefeitura Municipal de Coelho Neto com base nas 

seguintes categorias: Tradicionais, Alternativos e Iniciantes. 

3.1.1. Os blocos serão classificados conforme pontuação obtida na forma do item 3.4, da seguinte forma: 

a) Tradicional: pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos; 

b) Alternativo: pontuação de 11 até 29 pontos; 

c) Iniciante: pontuação de 01 até 10 pontos. 

3.2. Através de comissão específica será apurada a pontuação dos blocos habilitados.  

PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 3



3.3. Todos os blocos que atenderem os requisitos de habilitação serão credenciados e ordenados em 

ordem decrescente de pontuação obtida. 

3.4. Dos Critérios de Pontuação 

3.4.1 Os blocos receberão pontuação, conforme o atendimento dos itens a seguir:  

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, comprovado com fotografias, 

artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto nos últimos 10 anos: 

03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2024 ou que irá se apresentar no 

Carnaval 2024: 01 (um) ponto. 

3.4.2. Não será selecionado o proponente que obtiver pontuação 0 (zero). 

3.5. Da Comissão de Avaliação:  

3.5.1. A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) membros nomeados por meio de Portaria 

específica, sendo:  

- 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Cultura; 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; e 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação. 

3.6. Da Publicação da Pontuação dos Blocos  

3.6.1. A Comissão de Avaliação divulgará, no prazo de até 03 (três) dias após o encerramento do período 

de credenciamento dos blocos, através de publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, a 

pontuação dos blocos credenciados para o Carnaval 2024 de Coelho Neto. 

 

4. DOS CACHÊS E PAGAMENTO 

4.1. Os blocos credenciados receberão da prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA) um incentivo 
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financeiro, conforme tabela abaixo: 

Item Tipo de Bloco Valor do Incentivo 
(R$) 

Quantidade de 
vagas 

Valor Global 

1 Tradicional R$ 3.000,00 6 R$ 18.000,00 
2 Alternativo R$ 2.000,00 7 R$ 14.000,00 
3 Iniciante R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos para pagamento dos incentivos decorrem de dotação orçamentária a ser informada pelo 

setor competente. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Todos os valores indicados neste Termo de Referência são valores brutos, sendo obrigatório o 

devido recolhimento de contribuições previdenciárias, tributárias e outras decorrentes da legislação 

nacional, quando aplicável. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados através de CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 

PROPONENTE de CPF/CNPJ vinculado a inscrição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de 

verificação de homologação do resultado. 

6.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte do proponente. 

6.4. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum selecionado, os 

recursos poderão ser destinados a outro proponente, observada a ordem de classificação estabelecida 

pela Secretaria de Cultura. 

6.5. A Secretaria de Municipal de Cultura de Coelho Neto, a qualquer tempo, poderá alterar os valores 

estabelecidos, com a devida justificativa, sem que caiba para ao selecionado quaisquer direitos, 

vantagens ou indenizações. 

7. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

7.1. O PROPONENTE além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

7.1.1. Zelar pela boa e completa prestação de informações quando solicitado. 

7.1.2. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal. 
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7.1.3. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal eventualmente empregado pelo proponente não terá nenhum vínculo 

jurídico com o Município. 

7.1.4. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dos serviços contratados. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. O Município obriga-se a: 

8.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares das cláusulas previstas em edital, 

aplicando as penalidades previstas quando for o caso. 

8.1.2. Efetuar o pagamento do Incentivo. 

8.1.3. Entregar a credencial de apresentação do proponente quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação. 

9. DAS CONTRAPARTIDAS 

9.1. Os blocos contemplados deverão, obrigatoriamente, cumprir como contrapartida a aplicação da 

logomarca de governo da Prefeitura de Coelho Neto, além das peças de divulgação, impressa e/ou 

virtual, da ação a ser realizada pelo Bloco, sob chancela de <APOIO=. 

9.1.1. O proponente deverá, obrigatoriamente, aprovar junto à Secretaria Municipal de Cultura, toda e 

qualquer aplicação das marcas institucionais sejam elas em: peças gráficas ou digitais, materiais 

promocionais ou técnicos, vídeos, menções, releases, entre outros. 

9.2 O proponente das categorias dos Blocos (categorias Tradicional, Alternativo e Iniciantes) deverão, 

obrigatoriamente, desfilar em um dia da programação de carnaval oficial da Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto, mediante horário e roteiros pré-definidos. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto poderá prorrogar, adiar, alterar, revogar ou 

anular o presente credenciamento, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a 

reembolso, indenização ou compensação. 

10.2. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, 
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se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou 

falta de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto na legislação 

vigente. 

10.3. É terminantemente proibida a habilitação de grupos e ou artistas que apresentem trabalhos cujo 

teor apresentem cunho racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a 

violência. 

10.4. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Coelho Neto/MA, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________________ 

Francisca das Chagas Machado Santos 
Secretária Municipal de Cultura 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 
Decreto nº 0106/2024 - CC 
 

“Dispõe sobre a regulamentação do Incentivo 
financeiro destinado aos Blocos de Rua que se 
apresentarão durante o Carnaval do corrente ano no 
Município de Coelho Neto/MA e dá outras 
providências." 

 

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e arts. 81, inciso 

XXVIII e 92, inciso XXV da Lei Orgânica do Município; 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. O Incentivo financeiro fornecido pela Prefeitura Municipal de Coelho 

Neto/MA destinados aos Blocos de Rua que se apresentarão durante o Carnaval do 

corrente ano no Município de Coelho Neto/MA será orientado por este decreto.   

  

Art. 2º. O valor global a ser despendido a título de Incentivo financeiro durante 

o ano de 2024 é de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), para serem destinados aos 

Blocos de Rua que se apresentarão durante o Carnaval.   

  

Art. 3º.  O Incentivo financeiro poderá ser concedido para “Bloco 
Tradicional”, “Bloco Alternativo”, ou “Bloco Iniciante”. 

  

Art. 4º. O Incentivo financeiro de que trata este Decreto terá que ser utilizado 

para as apresentações que ocorrerão no Carnaval realizado no Município de Coelho 

Neto/MA do ano de 2024.  

  

Art. 5º. Os critérios para se beneficiar do Incentivo financeiro destinado ao 

“Bloco Tradicional”, “Bloco Alternativo”, ou “Bloco Iniciante são, respectivamente, 

de acordo com as tabelas abaixo:  
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

BLOCO TRADICIONAL 
 

Valor Global Valor do Incentivo por 
grupo 

Número de 
Pontos 

Quantidade 
Máxima de Vagas 

R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 Igual ou superior a 

30 (trinta) pontos 

06 

 

 
BLOCO ALTERNATIVO 

 

Valor Global Valor do Incentivo por 
grupo 

Número de 
Pontos 

Quantidade 
Máxima de Vagas 

R$ 14.000,00 R$ 2.000,00 De 11 a 29 pontos 07 

 
 

BLOCO INICIANTE 
 

Valor Global Valor do Incentivo por 
grupo 

Número de 
Pontos 

Quantidade 
Máxima de Vagas 

R$ 11.000,00 R$ 1.000,00 De 01 a 10 pontos 11 

 

 

§ 1º.  Os Critérios de Pontuação se darão da seguinte forma: 

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, 

comprovado com fotografias, artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto 

nos últimos 10 anos: 03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2019: 01 (um) ponto. 

 
Art. 6º.  A programação do Carnaval de 2024, o qual se trata este Decreto será 

feita pela Secretaria de Cultura do Município de Coelho Neto.  

 

Art. 7º. As regulamentações complementares serão exigidas em Edital, este que 

deverá conter no mínimo (04) quatro etapas, dentre elas, a Inscrição, a Habilitação 

Documental, o Incentivo e a Contrapartida.  
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Parágrafo Único. A convocação dos interessados será efetuada por meio de 

publicação de aviso no Diário Oficial do Município de Coelho Neto – MA, e 

facultativamente, em outros meios eletrônicos e o prazo fixado para a apresentação das 

inscrições, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 2 (dois) dias úteis. 

 

Art. 8º. As despesas decorrentes com a execução deste decreto correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias.  

 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Casa Civil, Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024. 
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CASA CIVIL

Decreto nº 0106/2024 - CC

“Dispõe  sobre  a  regulamentação  do  Incentivo
financeiro destinado aos Blocos de Rua que se
apresentarão  durante  o  Carnaval  do  corrente

ano  no  Município  de  Coelho  Neto/MA  e  dá
outras providências."

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Constituição Federal,  Constituição Estadual  e  arts.
81, inciso XXVIII e 92, inciso XXV da Lei Orgânica do
Município;

DECRETA:

Art.  1º.  O  Incentivo  financeiro  fornecido  pela
Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA destinados
aos Blocos de Rua que se apresentarão durante o
Carnaval  do corrente  ano no Município  de Coelho
Neto/MA será orientado por este decreto.  
 
Art. 2º. O valor global a ser despendido a título de
Incentivo financeiro durante o ano de 2024 é de R$
43.000,00  (quarenta  e  três  mil  reais),  para  serem
destinados aos Blocos de Rua que se apresentarão
durante o Carnaval.  
 
Art. 3º.  O Incentivo financeiro poderá ser concedido
para  “Bloco  Tradicional”,  “Bloco  Alternativo”,  ou
“Bloco Iniciante”.
 
Art.  4º.  O  Incentivo  financeiro  de  que  trata  este
Decreto terá que ser utilizado para as apresentações
que ocorrerão no Carnaval realizado no Município de
Coelho Neto/MA do ano de 2024. 
 
Art. 5º. Os critérios para se beneficiar do Incentivo
financeiro destinado ao “Bloco Tradicional”,  “Bloco
A l t e r n a t i v o ” ,  o u  “ B l o c o  I n i c i a n t e  s ã o ,
respectivamente, de acordo com as tabelas abaixo: 
 

BLOCO TRADICIONAL
Valor Global Valor  do  Incentivo

por  grupo
Número de
Pontos

Q u a n t i d a d e
M á x i m a  d e
Vagas
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R$ 18.000,00 R$ 3.000,00 Igual ou superior
a  3 0  ( t r i n t a )
pon tos

06

BLOCO ALTERNATIVO

 

Valor Global Valor  do  Incentivo
por  grupo

Número de
Pontos

Q u a n t i d a d e
M á x i m a  d e
Vagas

R$ 14.000,00 R$ 2.000,00 D e  1 1  a  2 9
pon tos

07

BLOCO INICIANTE
Valor Global Valor  do  Incentivo

por  grupo
Número de
Pontos

Q u a n t i d a d e
M á x i m a  d e
Vagas

R$ 11.000,00 R$ 1.000,00 D e  0 1  a  1 0
pon tos

11

§ 1º.  Os Critérios de Pontuação se darão da seguinte
forma:
a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por
ano de existência, comprovado com fotografias, artes
datadas ou documentos de fundação. 
b) Número de desfiles realizados e comprovados no
município de Coelho Neto nos últimos 10 anos: 03
(três) pontos por ano. 
c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto. 
d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado
em 2019: 01 (um) ponto.

Art. 6º.  A programação do Carnaval de 2024, o qual
se trata este Decreto será feita pela Secretaria de
Cultura do Município de Coelho Neto. 

Art.  7º.  As regulamentações complementares serão
exigidas em Edital, este que deverá conter no mínimo
(04)  quatro  etapas,  dentre  elas,  a  Inscrição,  a
Habi l i tação  Documental ,  o  Incent ivo  e  a
Contrapartida.  

Parágrafo Único. A convocação dos interessados será
efetuada por meio de publicação de aviso no Diário
Oficial  do  Município  de  Coelho  Neto  –  MA,  e
facultativamente,  em outros  meios  eletrônicos  e  o
prazo  fixado  para  a  apresentação  das  inscrições,
contado a  partir  da publicação do aviso,  não será
inferior a 2 (dois) dias úteis.

Art.  8º.  As  despesas  decorrentes  com a  execução
deste  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias  próprias.  

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Decreto nº 0107/2024 - CC

“Dispõe  sobre  a  Instituição  do  Grupo  de
Trabalho Intersetorial – GTI do Programa Saúde
na Escola  –  PSE,  no  âmbito  do  município  de
Coelho Neto/MA e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Constituição Federal, Constituição Estadual e arts. 81
e 92, inciso XXV da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o Programa Saúde na Escola
(PSE) é uma iniciativa intersetorial dos Ministérios da
Saúde  e  da  Educação  que  tem  a  finalidade  de
contribuir  para  o  pleno  desenvolvimento  dos
estudantes da rede pública de ensino da educação
básica, por meio da articulação entre os profissionais
de saúde da Atenção Primária e dos profissionais da
educação;

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  da  Saúde,  por
meio da Portaria GM/MS nº 1055, de 25 de abril de
2017 redefiniu as regras e os critérios para adesão ao
Programa Saúde na Escola - PSE por estados, Distrito
Federal  e  municípios  e  dispõe  sobre  o  respectivo
incentivo financeiro para custeio de ações;

CONSIDERANDO  que  o  Ministério  da  Saúde,  por
meio da Portaria GM/MS nº 1861, de 04 de setembro
de  2008  estabeleceu  os  recursos  financeiros  pela
adesão  ao  PSE  para  Municípios  com  equipes  de
Saúde da Família, priorizados a partir do Índice de
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  (IDEB),  que
aderirem ao Programa Saúde na Escola (PSE);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  desenvolver
ações  de  promoção,  de  atenção  à  saúde  e  de
prevenção  das  doenças  e  agravos  relacionados  à
saúde,  bem  como  de  formação  continuada  e
permanente a serem realizadas de modo a possibilitar
a ampliação da cobertura e das ações de saúde nas
escolas,

DECRETA:
 
Art.  1º.  Fica  instituído  o  Grupo  de  Trabalho
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Intersetorial  –  GTI  do  Programa  Saúde  na  Escola
PSE, no âmbito do município de Coelho Neto com a
finalidade   de  desenvolver  ações  articuladas  e
integradas  permanentes  da  educação  e  da  saúde,
proporcionando  melhoria  da  qualidade  de  vida,
contribuindo para a formação integral dos estudantes
por meio de ações de promoção, prevenção e atenção
à  saúde,  com  vistas  ao  enfrentamento  das
vulnerabilidades  que  comprometem  o  pleno
desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública
de ensino.

Art.  2º.  Compete  ao  GTI,  o  cumprimento  das
atribuições  elencadas  no  art.  3º,  da  Portaria  do
 Ministério  da  Saúde  nº  1.861,  de  04.09.2008,
observado o prazo nela estabelecido.

Art. 3º. Ficam nomeados, enquanto durar o referido
Programa, os seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Educação
- SEMED
1.    Francisco José Silva (Coordenador PSE/ Gestor
Busca Ativa)
2.    Karla Cristina Araújo Ferreira (Coordenadora do
PSE/Nutricionista escolar)
3.    Joanice Rodrigues pontes Brito (Coordenadora
Educação Infantil)
4.    Francisco Rego Cruz   (Técnico SEMED/Busca
Ativa) 

Representantes das Escolas
1.     Estelane  Mesquita  Soares  Caldas  (Gestora
escolar do campo)
2.    Edinalva de Morais Santos  (Gestora escolar da
sede)
3.    Regina Sandra Pereira dos Santos (Supervisora
escolar)
4.    Eliana da Conceição Silva  (Secretaria escolar )

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
1.     Vanessa Machado Lustosa (Coordenadora do
Programa Saúde na Escola)
2.    Flávia Queiroz Coutinho Ribeiro (Coordenadora
da Atenção Básica)
3.     Ju l iana  Souza  da  Si lva  (Enfermeira  e
Coordenadora da Imunização)
4.     Denilson  dos  Santos  Silva  (Coordenador  da
Saúde Bucal)
5.    Monise Regina de Araújo Santana (Coordenadora
das Equipes EMULTI)
6.    Bianca da Silva Crateús Tourinho (Coordenadora
da Saúde da Mulher)
7.     Cassiane  Si lva  do  Nascimento  Coelho
(Coordenadora da Vigilância Sanitária)

Art.  4º.  As  atividades  dos  membros  do  Grupo  de
Trabalho Intersetorial – GTI do Programa Saúde na
Escola  não  serão  remunerados,  constituindo-se
serviço  público  relevante.

Art. 5º. O Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal
(GTI-M) deverá ser coordenado por um coordenador
titular  e  um coordenador suplente a serem eleitos
pelo  grupo.  As  reuniões  serão  agendadas
antecipadamente.  

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  todas  as  disposições  em
contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Casa Civil, Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 015/2024 – SEMED

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A  SERVIDORA
PÚBLICA  QUE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são  conferidas  pelo  art.  96,  incisos  I  e  II  da  Lei
Orgânica  do  Município,  Decreto  Municipal  n°
51/2022/CC e Lei Municipal n° 778/2022, de 07 de
março de 2022, conforme requerimento, 
 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença-prêmio à Servidora abaixo
relacionada:

 

N o m e  d o
Serv idor

Matrícula Período aquisitivo Período de gozo

F l á v i a  C o s t a
Amorim

595-1 2° (primeiro) período 17/01/2024-17/04/2024
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 17 de
janeiro de 2024.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

WILLIANE SILVA CALDAS 
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 002/2024 - CC

Portaria n° 016/2024 – SEMED

CONCEDE  LICENÇA-PRÊMIO  A  SERVIDORA
PÚBLICA  QUE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são  conferidas  pelo  art.  96,  incisos  I  e  II  da  Lei
Orgânica  do  Município,  Decreto  Municipal  n°
51/2022/CC e Lei Municipal n° 778/2022, de 07 de
março de 2022, conforme requerimento, 
 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença-prêmio à Servidora abaixo
relacionada:

 

N o m e  d o
Serv ido r

Matrícula Período aquisitivo Período de gozo

Luzineth  Silva  De
Sousa

638-1 1° (primeiro)  período e 2°
(segundo) período

24/01/2024-24/07/2024

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

WILLIANE SILVA CALDAS 
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 002/2024 - CC

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

ERRATA

A Secretária Municipal de Saúde de Coelho Neto/MA,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I, II da
Lei  Orgânica  do  Município,  Decreto  Municipal  nº
51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022 de 07 de
março de 2022.

RESOLVE: 

Art.  1º.  Retificar  a  Portaria  Nº  004/2024/SEMUS,
publicada na edição nº 1155/2024 de 19 de janeiro de
2024  do  Diário  Oficial  do  Município  de  Coelho
Neto/MA, nos seguintes termos:

“Onde se lê:  Esta portaria entra em vigor na data da
sua publicação, com efeitos retroativos à data de 02
de janeiro de 2024 
  Leia-se:  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos à data de 10 de
janeiro de 2024”.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2024.

SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Port.: 015/2023/CC
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS       
                                      
Secretária de Saúde
WILLIANE SILVA CALDAS E SILVA                     
               
Secretária de Educação
MARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestrutura
MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
SILAS ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES       
                               
Secretário de Juventude
DAURA DE JESUS SOUTO PINEHEIRO 
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Cultura
SAMUEL JONATHAN DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
EMANUELLE OLIVEIRA RAMOS                         
     
Secretária de Assistência Social e Cidadania
JOSÉ ORLANDO AZEVÊDO DA SILVA                 
Secretário de Agricultura
FLAYNIE RÊGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Município
BENEDITO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouvidor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: por J. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com civismo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tão grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
Alegria tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, Praça Getúlio Vargas, S/N,
Cebtro, CEP: 65620000 https://www.coelhoneto.ma.gov.br / (98)3473-1121

MUNICIPIO 

DE COELHO 

NETO:05281

738000198

Assinado de forma 

digital por MUNICIPIO 

DE COELHO 

NETO:0528173800019

8 

Dados: 2024.01.24 

20:08:28 -03'00'
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 
MEMO 2024/SEMPG                                               Coelho Neto - MA, 26 janeiro de 2024. 

 
 

 
AO  
SETOR CONTÁBIL 
Att. Sr. Gleybson Amorim Marques 
 

  
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para o Processo para 
Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de Blocos de Rua para participação no 
Carnaval de 2024, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – 
MA. 

 

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros 
das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG) e Secretaria Municipal de Cultura 
(SEMUC). 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria:006/2022-CC 
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SERGIO RICARDO 

VIANA 

BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital 

por SERGIO RICARDO VIANA 

BASTOS:47060654372 

Dados: 2024.01.26 10:43:03 

-03'00'



Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura 3 Semuc

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas

 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

 

Gleybson Amorim Marques

Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 26/01/2024 às 11:09
Código de validação: 4b745e90-6bc6-4bed-bc59-2ef159150e74
Token: 71CXJ32Q

Protocolo:

PT2024.01/CLHO-00365

Data de abertura:

26/01/2024 11:09:23

Data de transação:

26/01/2024 11:09:23

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:

Contadoria Geral

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

10 Dias (Úteis)

Prazo final:

09/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

29/01/2024 23:59:59

Prioridade:

Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

 
 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 
 
2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc 
13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F. 
Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad. 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
 
 
 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  
 
 
 

Coelho Neto-MA, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 
Portaria Nº 006/2022 
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GLEYBSON AMORIM 

MARQUES:04605119396

Assinado de forma digital por 

GLEYBSON AMORIM 

MARQUES:04605119396 

Dados: 2024.01.26 11:04:06 -03'00'



Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

 

AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar a contratação.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO o PROJETO BÁSICO  em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 26/01/2024 às 11:56
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MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 
XXX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___________________ 

 

EDITAL DE INCENTIVO AOS BLOCOS DE RUA DE COELHO NETO (MA) 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de Blocos de 

Rua para participação no Carnaval de Coelho Neto 2024 de acordo com as especificações e os detalhamentos 

constantes presente Edital. 

1.2. A lista de credenciados será divulgada no site Prefeitura Municipal de Coelho Neto, bem como suas 
redes sociais, em ordem alfabética, dentro de cada modalidade. 

1.3. O credenciamento não implica o direito à habilitação dos blocos a receberem o incentivo para o Carnaval 

2024 de Coelho Neto, o qual dar-se-á exclusivamente pela pontuação e critérios presentes neste edital, 

devidamente cumpridos pelos blocos credenciados. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Destinado aos blocos de rua que desfilarão no Carnaval de Coelho Neto de 2024, o incentivo financeiro 

é uma forma de garantir o fomento das apresentações das festividades do Carnaval, festa tradicional neste 

Município. 

2.2. Com o intuito de reativar a cultura carnavalesca nos mais diversos tipos de apresentação, o município 

resolveu fazer chamamento público para selecionar grupos das categorias contempladas para receber auxílio 

financeiro como forma de incentivo para investimento nas vestimentas, acessórios e adereços dentre outras 

necessidades, garantindo as suas apresentações para abrilhantar o Carnaval de Coelho Neto de 2024. 

2.3. Além disso, o presente procedimento justifica-se pela necessidade de promoção à cultura, neste período 

de reativação da cultura, após um estado crítico de pandemia, onde serão pré-selecionados, desde que 

cumpram todos os requisitos previstos neste Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Somente poderão participar deste CHAMAMENTO PÚBLICO os Blocos que preencham as condições 
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estabelecidas neste Edital.  

3.2. Fica estabelecido como BLOCO DE CARNAVAL aqueles que tiverem o número mínimo de 20 (vinte) 

foliões inscritos. 

3.3. Por ocasião dos desfiles, os integrantes do bloco deverão trajar camiseta, abadá ou outra vestimenta que 

o caracterize, priorizando a descontração, o bom humor e a alegria contagiante.  

3.4. É vedado o uso de mensagens, ainda que subliminares, estampadas em adereços, fantasias, 

equipamentos, camisetas, abadás e/ou quaisquer materiais dos blocos, que façam apologia ao crime, que 

incite à violência, ou que apresente qualquer forma de discriminação ou preconceito. 

4. DO PROCEDIMENTO 

4.1. A Documentação para o CREDENCIAMENTO deverá ser entregue no local indicado no item 5.1 

deste Edital. 

4.2. Os interessados deverão atender às condições de participação do Edital e apresentar os documentos de 

habilitação indicados no item 6.1 deste Edital. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Os blocos interessados em participar da programação do Carnaval 2024, poderão se inscrever, no 

período de …./01/2024 à …../01/2024, na Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto, situada 

na Avenida Dr. Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto (MA), CEP 65.620-000, de segunda à sexta-feira, 

no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h. 

5.2. Não será aceita a inscrição fora do prazo expressamente previsto no edital. 

5.3. Sob nenhuma hipótese serão aceitas inscrições enviadas por fax, e-mail, telefone ou qualquer           outra 

forma distinta das especificadas neste Edital. 

5.4. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira                    responsabilidade 

do interessado, supondo veracidade de todos os documentos. 

5.5. Os proponentes, no ato da inscrição, deverão apresentar toda documentação em original legível, 

impressa, ou cópia autenticada nos termos do art. 70, inciso I da Lei 14.133/21. 

5.6. A inscrição do proponente implicará na prévia e integral concordância com todas as normas deste Edital 

e seus anexos. 

5.7. Para realizar a inscrição será necessário apresentar a documentação exigida, além dos anexos descritos 
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no item 6.5. 

5.8. Cada interessado só poderá se inscrever uma única vez; caso se inscreva mais de uma vez, somente a 

última inscrição terá validade. 

5.9. A habilitação ou inabilitação somente se efetivará após a análise e aprovação de toda a documentação 

requisitada, na forma deste Edital. 

5.10. A ausência de quaisquer dos documentos exigidos no ato da inscrição inabilita diretamente o 

interessado. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato de inscrição, o bloco interessado deverá apresentar os seguintes documentos, mediante 

preenchimento de requerimento, conforme modelo constante dos anexos: 

a) Formulário de Inscrição preenchido e assinado (Anexo I). 

b) Cópia do RG e CPF do proponente representante do bloco e de todos os que assinaram a Carta de 

Anuência. 

c) Comprovante de residência emitido há, no máximo, 03 meses que comprove que o representante reside 

no Município atualmente. 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. 

e) Autorização de Uso de imagem (Anexo II) devidamente preenchido e assinado pelo proponente; 

f) Carta de anuência (Anexo III) devidamente preenchido e assinado por, no mínimo, dez integrantes do 

bloco; 

g) Termo de Compromisso (Anexo IV), (somente para os selecionados). 

6.2. A inscrição concede à Prefeitura Municipal de Coelho Neto o imediato direito de uso de imagem do 

BLOCO para divulgar os seus nomes nos meios de comunicação em notícias relativas ao carnaval.  

6.3. O bloco inscrito e habilitado que injustificadamente não comparecer ao desfile ficará impedido de 

participar da próxima edição do carnaval promovido pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto. 

6.4. Não poderão se inscrever: os titulares de cargos efetivos, comissionados, empregados temporários, e 

terceirizados da  Administração Municipal, além de contratados para realizar a produção ou fiscalização do 
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evento relacionado à programação cultural objeto deste credenciamento, seus cônjuges, parentes 

consanguíneos ou afins, até 3º grau. 

6.5. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Formulário de Inscrição (obrigatório); 

ANEXO II - Declaração de Ciência e Autorização de Uso de Imagem (obrigatório); 

ANEXO III - Modelo de Carta de anuência (obrigatório); 

ANEXO IV - Termo de Compromisso (somente para os selecionados). 

ANEXO V - Projeto Básico. 

7. DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A análise das documentações relativas a este Edital será realizada simultaneamente às inscrições. 

7.2. A análise de que trata o item anterior se dará no período previsto conforme o cronograma, e será 

realizada pela Secretaria Municipal de Cultura, através da Comissão de Avaliação. 

7.3. É facultada à Secretária de Cultura promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução de processos. 

7.4. Serão consideradas habilitadas as documentações que apresentarem todas as exigências do presente 

Edital, devidamente válidos, após julgamento da Secretaria de Cultura. 

7.5. Caberá recurso nesta fase do edital conforme programação. 

7.6. O aviso do resultado da análise documental do credenciamento será divulgado no Diário Oficial do 

Município e na sede da Secretaria Municipal de Cultura. 

8. DA PONTUAÇÃO DOS BLOCOS  

8.1. A pontuação dos blocos tem como escopo a resolução de eventuais conflitos de agendamentos de 

datas/horários pretendidos pelos blocos, estabelecendo critérios objetivos para a sua resolução e 

destinação dos recursos disponibilizados pela prefeitura Municipal de Coelho Neto com base nas 

seguintes categorias: Tradicional, Alternativo, Iniciante. 

8.1.1. Os blocos serão classificados conforme pontuação obtida na forma do item 8.4, da seguinte forma: 

a) Tradicional: pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos; 
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b) Alternativo: pontuação de 11 até 29 pontos; 

c) inciante: pontuação de 01 até 10 pontos. 

8.2. Através de comissão específica será apurada a pontuação dos blocos habilitados.  

8.3. Todos os blocos que atenderem os requisitos de habilitação serão credenciados e ordenados em 

ordem decrescente de pontuação obtida. 

8.4. Dos Critérios de Pontuação 

8.4.1 Os blocos receberão pontuação, conforme o atendimento dos itens a seguir:  

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, comprovado com fotografias, 

artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto nos últimos 10 

anos: 03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2024 ou que irá se apresentar no 

Carnaval 2024: 01 (um) ponto. 

8.4.2. Não será selecionado o proponente que obtiver pontuação 0 (zero). 

8.5. Da Comissão de Avaliação:  

8.5.1. A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) membros nomeados por meio de Portaria 

específica, sendo:  

- 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Cultura; 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; e 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação. 

8.6. Da Publicação da Pontuação dos Blocos  

8.6.1. A Comissão de Avaliação divulgará, no prazo de até 03 (três) dias após o encerramento do período 

de credenciamento dos blocos, através de publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, a 

pontuação dos blocos credenciados para o Carnaval 2024 de Coelho Neto. 
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9. DO INCENTIVO E DAS VAGAS 

9.1. Os blocos credenciados receberão da prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA) um incentivo 

financeiro, conforme tabela abaixo: 

Item Tipo de Bloco 
Valor do Incentivo 

(R$) 
Quantidade de 

vagas 
Valor Global 

1 Tradicional R$ 3.000,00 6 R$ 18.000,00 

2 Alternativo R$ 2.000,00 7 R$ 14.000,00 

3 Iniciante R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

9.1.1. Serão ofertadas 24 (vinte quatro) vagas, divididas conforme tabela acima. 

9.2. Os recursos para pagamento dos incentivos decorrem da seguinte dotação orçamentária: 

(INSERIR DOTAÇÃO) 

9.3. Todos os valores indicados neste Edital são valores brutos, sendo obrigatório o devido recolhimento 

de contribuições previdenciárias, tributárias e outras decorrentes da legislação nacional, quando aplicável. 

9.4. Os pagamentos serão efetuados através de CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 

PROPONENTE de CPF/CNPJ vinculado a inscrição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de 

verificação de homologação do resultado. 

9.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte do proponente. 

9.6. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum selecionado, os 

recursos poderão ser destinados a outro proponente, observada a ordem de classificação estabelecida pela 

Secretaria de Cultura. 

9.7. A Secretaria de Municipal de Cultura de Coelho Neto, a qualquer tempo, poderá alterar os valores 

estabelecidos, com a devida justificativa, sem que caiba para ao selecionado quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações. 

10. DAS CONTRAPARTIDAS 

10.1. Os blocos contemplados deverão, obrigatoriamente, cumprir como contrapartida a aplicação da 

logomarca de governo da Prefeitura de Coelho Neto, além das peças de divulgação, impressa e/ou virtual, 

da ação a ser realizada pelo Bloco, sob chancela de <APOIO=. 

10.1.1. O proponente deverá, obrigatoriamente, aprovar junto à Secretaria Municipal de Cultura, toda e 

qualquer aplicação das marcas institucionais sejam elas em: peças gráficas ou digitais, materiais 
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promocionais ou técnicos, vídeos, menções, releases, entre outros. 

10.2 O proponente das categorias dos Blocos (categorias Grupo 1, Grupo 2, Grupo 3) deverão, 

obrigatoriamente, desfilar em um dia da programação de carnaval oficial da Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto, mediante horário e roteiros pré-definidos.  

11. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

11.1. O PROPONENTE além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

11.1.1. Zelar pela boa e completa prestação de informações quando solicitado. 

11.1.2. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal. 

11.1.3. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 

registrado que o pessoal eventualmente empregado pelo proponente não terá nenhum vínculo jurídico com 

o Município. 

11.1.4. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dos serviços contratados. 

12. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

12.1. O Município obriga-se a: 

12.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares das cláusulas previstas em edital, aplicando 

as penalidades previstas quando for o caso. 

12.1.2. Efetuar o pagamento do Incentivo. 

12.1.3. Entregar a credencial de apresentação do proponente quando estiver desenvolvendo suas atividades 

vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO é de até 15 (quinze) dias, a 

contar da publicação do presente regulamento, podendo ser prorrogado, conforme a Lei. 

13.2. Durante o prazo de vigência, os selecionados poderão ser convocados a firmar o Termo de 

Compromisso (ANEXO IV), nas oportunidades e quantidades em que a Administração necessitar, 

observadas as condições fixadas anteriormente por esta. 

14. DO CRONOGRAMA 
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EVENTO DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL ….. 

INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS (05 dias) 

ANÁLISE PELA SECRETARIA DE CULTURA (03 dias) 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS HABILITADOS 

AO EDITAL 
….. 

PRAZO PARA RECURSO ……… 

PAGAMENTO DO SUBSÍDIO 
Em até 10 dias após a divulgação e 

homologação do resultado final 

15. DO DIREITO DE USO E IMAGEM 

15.1. Os participantes inscritos no Credenciamento autorizam a captação e uso gratuito de sua imagem e 

voz, para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional da Secretaria Municipal 

de Cultura, por período indeterminado, conforme Anexo II. 

15.2. Fica também autorizada a gravação de áudio e vídeo das apresentações e atividades de formação para 

transmissão online, em rede pública de TV e rádio e posterior criação de vídeo institucional de divulgação 

da Secretaria Municipal de Cultura, a ser utilizado para fins não                comerciais por período indeterminado. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto poderá prorrogar, adiar, alterar, revogar ou anular 

o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização 

ou compensação. 

16.2. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Secretaria de 

Cultura. 

16.3. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta de 

capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto na legislação vigente. 

16.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste Edital de 
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credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos, que consta no item 5.1. 

16.5. É terminantemente proibida a habilitação de grupos e ou artistas que apresentem trabalhos cujo teor 

apresentem cunho racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 

16.6. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Coelho Neto (MA), … de …… de 2024. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

CATEGORIA: Bloco de Rua 

Nome do Bloco: 

Nome Completo do Representante ou Responsável: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Cidade: UF: 

Bairro: Número: Complemento: 

CEP: DDD/Telefone: 

E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Nome do Banco: Agência nº: Conta corrente ( ) Conta Poupança ( )  

Nº da conta: 

Atenção: O incentivo será pago exclusivamente em conta corrente de qualquer banco tendo o candidato beneficiário (grupo 

coletivo representado por pessoa física) como único titular, não sendo aceitas contas fácil, contas-benefício tais como Bolsa 

Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre 

outras. Também não serão aceitas contas conjuntas, ou de terceiros ou conta corrente de CONVÊNIO ou instrumentos 

congêneres. 

O bloco acima identificado, por seu representante, requer sua inscrição para participar do Carnaval 2024 de 

Coelho Neto, nos termos do Edital Chamamento Público ____/2024 da Secretaria Municipal de Cultura, 

cujas regras declara ter pleno conhecimento. 

________________________________________ 
Assinatura do Presidente ou Representante 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Coelho Neto (MA), ….. de ……………. de 2024. 

Eu, ………………, portador da Cédula de Identidade nº ………………… e do CPF nº ……………, 

com endereço na …………………………………………, Bairro ………………….., Cidade 

…………………., Estado ……………….., na condição de pelo Bloco ……………, reconheço sob as 

penas da lei que: 

 

a) Estou ciente dos meus direitos e deveres e dos procedimentos definidos pelo EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº ……../2024, zelando pela observância das suas determinações. 

b) Declaro que as informações e documentos apresentados nesta inscrição são de minha inteira 

responsabilidade, sendo a expressão da verdade. 

c) Autorizo a Secretaria Municipal de Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, 

comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, sem  quaisquer ônus, por tempo 

indeterminado, os conteúdos desta inscrição. 

d) Declaro estar ciente e de acordo que a publicação e divulgação dos materiais poderá ser realizada inclusive 

em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e no 

exterior, observadas as legislações vigentes de cada país. 

e) Declaro que não me enquadro nas vedações expressas no presente edital. 

 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela veracidade das 

informações e pelos documentos apresentados cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação 

vigente. 

 

ASSINATURA    
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ANEXO III - CARTA DE ANUÊNCIA INDICANDO O(A) REPRESENTANTE LEGAL. 

 

Coelho Neto (MA), ….. de ………. de 2024. 

 

Nós, membros do Bloco ………………… , declaramos que temos conhecimento da indicação do Sr. 

……………………………., portador do RG nº ………………… e do CPF nº ……………………., 

como representante legal deste Bloco.  

Membros integrantes do Bloco e maiores de 18 anos. 

 

 

1. Nome 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /      / CPF: 

Assinatura: 

2. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura: 

3. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 
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Assinatura: 

4. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura: 

5. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

6. Nome  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

7. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

8. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

9. Nome:  
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RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

10. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /      / CPF: 
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Eu, ___________________________________________, portador do RG nº 

__________________ e do CPF nº ______________________________________, domiciliado no 

endereço ____________________________________________________, Bairro 

______________________, município de ______________________________________, me 

comprometo a participar do Carnaval de Coelho Neto de 2024, nos termos do Edital de 

Credenciamento nº ……/2024. 

 

  

Coelho Neto (MA), ……. de …………… de 2024. 

 

Nome Completo: ________________________________________________ 
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ANEXO V - PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente projeto básico o pagamento de incentivo financeiro aos Blocos de Rua 

que participarão do Carnaval de Coelho Neto de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Destinado aos blocos de rua que desfilarão no Carnaval de Coelho Neto de 2024, o incentivo 

financeiro é uma forma de garantir o fomento das apresentações, especialmente no retorno das festividades 

do Carnaval, festa tradicional neste Município. 

2.2. Com o intuito de reativar a cultura carnavalesca nos mais diversos tipos de apresentação, o município 

resolveu fazer chamamento público para selecionar grupos das categorias contempladas para receber 

auxílio financeiro como forma de incentivo para investimento nas vestimentas, acessórios e adereços 

dentre outras necessidades, garantindo as suas apresentações para abrilhantar o Carnaval de Coelho Neto 

de 2024. 

2.3. Além disso, o presente procedimento justifica-se pela necessidade de promoção à cultura, neste 

período de reativação da cultura, após um estado crítico de pandemia, onde serão pré-selecionados, desde 

que cumpram todos os requisitos previstos neste Projeto Básico e no edital. 

3. DA PONTUAÇÃO DOS BLOCOS  

3.1. A pontuação dos blocos tem como escopo a resolução de eventuais conflitos de agendamentos de 

datas/horários pretendidos pelos blocos, estabelecendo critérios objetivos para a sua resolução e 

destinação dos recursos disponibilizados pela prefeitura Municipal de Coelho Neto com base nas seguintes 

categorias: Tradicionais, Alternativos e Iniciantes. 

3.1.1. Os blocos serão classificados conforme pontuação obtida na forma do item 3.4, da seguinte forma: 

a) Tradicional: pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos; 

b) Alternativo: pontuação de 11 até 29 pontos; 

c) Iniciante: pontuação de 01 até 10 pontos. 
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3.2. Através de comissão específica será apurada a pontuação dos blocos habilitados.  

3.3. Todos os blocos que atenderem os requisitos de habilitação serão credenciados e ordenados em ordem 

decrescente de pontuação obtida. 

3.4. Dos Critérios de Pontuação 

3.4.1 Os blocos receberão pontuação, conforme o atendimento dos itens a seguir:  

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, comprovado com fotografias, 

artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto nos últimos 10 

anos: 03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2024 ou que irá se apresentar no 

Carnaval 2024: 01 (um) ponto. 

3.4.2. Não será selecionado o proponente que obtiver pontuação 0 (zero). 

3.5. Da Comissão de Avaliação:  

3.5.1. A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) membros nomeados por meio de Portaria 

específica, sendo:  

- 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Cultura; 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; e 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação. 

3.6. Da Publicação da Pontuação dos Blocos  

3.6.1. A Comissão de Avaliação divulgará, no prazo de até 03 (três) dias após o encerramento do período 

de credenciamento dos blocos, através de publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, a 

pontuação dos blocos credenciados para o Carnaval 2024 de Coelho Neto. 

4. DOS CACHÊS E PAGAMENTO 
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4.1. Os blocos credenciados receberão da prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA) um incentivo 

financeiro, conforme tabela abaixo: 

Item Tipo de Bloco 
Valor do Incentivo 

(R$) 
Quantidade de 

vagas 
Valor Global 

1 Tradicional R$ 3.000,00 6 R$ 18.000,00 

2 Alternativo R$ 2.000,00 7 R$ 14.000,00 

3 Iniciante R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos para pagamento dos incentivos decorrem de dotação orçamentária a ser informada pelo 

setor competente. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Todos os valores indicados neste Termo de Referência são valores brutos, sendo obrigatório o 

devido recolhimento de contribuições previdenciárias, tributárias e outras decorrentes da legislação 

nacional, quando aplicável. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados através de CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 

PROPONENTE de CPF/CNPJ vinculado a inscrição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 

de verificação de homologação do resultado. 

6.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte do proponente. 

6.4. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum selecionado, os recursos 

poderão ser destinados a outro proponente, observada a ordem de classificação estabelecida pela Secretaria 

de Cultura. 

6.5. A Secretaria de Municipal de Cultura de Coelho Neto, a qualquer tempo, poderá alterar os valores 

estabelecidos, com a devida justificativa, sem que caiba para ao selecionado quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações. 

7. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

7.1. O PROPONENTE além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

7.1.1. Zelar pela boa e completa prestação de informações quando solicitado. 
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7.1.2. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal. 

7.1.3. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal eventualmente empregado pelo proponente não terá nenhum vínculo 

jurídico com o Município. 

7.1.4. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dos serviços contratados. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. O Município obriga-se a: 

8.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares das cláusulas previstas em edital, aplicando 

as penalidades previstas quando for o caso. 

8.1.2. Efetuar o pagamento do Incentivo. 

8.1.3. Entregar a credencial de apresentação do proponente quando estiver desenvolvendo suas atividades 

vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação. 

9. DAS CONTRAPARTIDAS 

9.1. Os blocos contemplados deverão, obrigatoriamente, cumprir como contrapartida a aplicação da 

logomarca de governo da Prefeitura de Coelho Neto, além das peças de divulgação, impressa e/ou 

virtual, da ação a ser realizada pelo Bloco, sob chancela de <APOIO=. 

9.1.1. O proponente deverá, obrigatoriamente, aprovar junto à Secretaria Municipal de Cultura, toda e 

qualquer aplicação das marcas institucionais sejam elas em: peças gráficas ou digitais, materiais 

promocionais ou técnicos, vídeos, menções, releases, entre outros. 

9.2 O proponente das categorias dos Blocos (categorias Tradicional, Alternativo e Iniciantes) deverão, 

obrigatoriamente, desfilar em um dia da programação de carnaval oficial da Prefeitura Municipal de Coelho 

Neto, mediante horário e roteiros pré-definidos. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto poderá prorrogar, adiar, alterar, revogar ou anular 

o presente credenciamento, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 
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indenização ou compensação. 

10.2. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta 

de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto na legislação vigente. 

10.3. É terminantemente proibida a habilitação de grupos e ou artistas que apresentem trabalhos cujo teor 

apresentem cunho racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 

10.4. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Coelho Neto/MA, ___ de _____________ de 2024. 

 

(assinatura do Secretário) 
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PARECER	JURÍDICO	

	

PROCESSO:	PR2024.01/CLHO-00043	

REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	

OBJETO:	 Chamada	 Pública	 para	 Credenciamento	 de	 Blocos	 de	 Rua	 para	 participação	 no	

Carnaval	 de	 2024,	 conforme	 solicitação	 da	 Secretaria	Municipal	 de	 Cultura	 para	 atender	 as	

necessidades	da	Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	do	Município	de	Coelho	Neto	

3	MA.	

FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:		Lei	Federal	nº	13.019/14	e	Decreto	Municipal	nº	0106/2024	-	CC	

	

	

1. RELATÓRIO	

	

Submete-se	ao	crivo	desta	assessoria	a	procedência	da	minuta	do	edital	de	chamamento	

público	 para	 Credenciamento	 de	 Blocos	 de	 Rua	 para	 participação	 no	 Carnaval	 de	 2024,	

conforme	 solicitação	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Cultura	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	

Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	do	Município	de	Coelho	Neto	3	MA,	parte	do	

processo	 administrativo	 em	 epígrafe,	 com	 a	 finalidade	 de	 garantir	 a	 observância	 das	

formalidades	legais	para	que	se	possa	dar	prosseguimento	aos	trâmites	legais.	

	

Consta	na	presente	análise:	MEMO	/	SEMUC	 (Pág.	02);	PROJETO	BÁSICO	 (Pág.	03/15);	

Despacho	 dotação	 orçamentária	 	 (Pág.	 16/18);	 Autorização	 para	 contratação,	 aprovação	 do	

Projeto	Básico	e	declaração	de	adequação	orçamentária	e	financeira	(Pág.	19);	Minuta	de	Edital	

de	chamamento	público	(Págs.	20/40).		

	

A	base	normativa	primária	aplicável	ao	presente	inclui	a	Lei	Federal	nº	13.019,	de	31	de	

julho	de	2014	e	Arts.	37,	XXI	e	199	da	CF.	

	

É	o	relatório.	

	

2.	 FUNDAMENTAÇÃO	

2.1.	 CABIMENTO	DO	PARECER	

	

A	análise	prévia	das	minutas	de	editais	possui	fundamento	no	art.	53,	parágrafo	único,	da	

Lei	Federal	nº	14.133/2021,	in	verbis:	
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Art.	53.	Ao	final	da	fase	preparatória,	o	processo	licitatório	seguirá	para	

o	 órgão	 de	 assessoramento	 jurídico	 da	 Administração,	 que	 realizará	

controle	prévio	de	legalidade	mediante	análise	jurídica	da	contratação.	

	

§	 4º	 Na	 forma	 deste	 artigo,	 o	 órgão	 de	 assessoramento	 jurídico	 da	

Administração	 também	 realizará	 controle	 prévio	 de	 legalidade	 de	

contratações	 diretas,	 acordos,	 termos	 de	 cooperação,	 convênios,	

ajustes,	 adesões	 a	 atas	 de	 registro	 de	 preços,	 outros	 instrumentos	

congêneres	e	de	seus	termos	aditivos.	

	

§	5º	É	dispensável	a	análise	jurídica	nas	hipóteses	previamente	definidas	

em	 ato	 da	 autoridade	 jurídica	 máxima	 competente,	 que	 deverá	

considerar	 o	 baixo	 valor,	 a	 baixa	 complexidade	 da	 contratação,	 a	

entrega	 imediata	 do	 bem	 ou	 a	 utilização	 de	 minutas	 de	 editais	 e	

instrumentos	 de	 contrato,	 convênio	 ou	 outros	 ajustes	 previamente	

padronizados	pelo	órgão	de	assessoramento	jurídico.	

	

Preliminarmente,	 importa	asseverar	que	compete	a	esta	assessoria	prestar	consultoria	

sob	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	cabendo	adentrar	em	aspecto	relativos	à	conveniência	

e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	reservados	à	esfera	discricionária	

do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	 muito	 menos	 examinar	 questões	 de	

natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	 e/ou	 financeira,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	

teratológicas.		

	

Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	 desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	 em	 razão	 do	 princípio	 da	 deferência	 técnico-administrativa.	 Outrossim,	 as	

manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	para	

o	gestor	público,	podendo	este	adotar	orientação	diversa	daquela	emanada	do	parecer	jurídico.	

	

2.2.	 DO	CHAMAMENTO	PÚBLICO		

	

A	doutrina	administrativista	conceitua	licitação	como	um	procedimento	administrativo,	

de	 observância	 obrigatória	 pelos	 órgãos	 e	 entidades	 da	 administração	 pública,	 em	 que,	

observada	a	 igualdade	entre	os	participantes,	 seleciona	a	proposta	mais	vantajosa	ao	poder	

público,	 uma	 vez	 preenchidos	 os	 requisitos	mínimos	 necessários	 ao	 bom	 cumprimento	 das	

obrigações	 elencadas	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 em	 seu	 respectivo	 contrato	

administrativo.	
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Trata-se,	portanto,	de	uma	disputa	isonômica	ao	fim	da	qual	será	selecionada	dentre	as	

propostas	 apresentadas,	 aquela	 que	 demonstra	 maior	 vantajosidade	 aos	 interesses	 da	

administração	para	realização	de	obras,	serviços,	concessões,	alienação,	compras,	entre	outros.	

Tal	premissa,	encontra-se	expressa	na	Carta	Magna,	in	verbis:	

	

Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	

Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios	

obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	

publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:		

(...)	

XXI	-	ressalvados	os	casos	especificados	na	legislação,	as	obras,	serviços,	

compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	licitação	

pública	que	assegure	igualdade	de	condições	a	todos	os	concorrentes,	

com	cláusulas	que	estabeleçam	obrigações	de	pagamento,	mantidas	as	

condições	 efetivas	 da	 proposta,	 nos	 termos	 da	 lei,	 o	 qual	 somente	

permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	 econômica	

indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações.	

	

Insta	enaltecer	que,	a	contratação	no	âmbito	da	Administração	Pública	deve	ser	precedida	

de	licitação,	ressalvados	os	casos	de	inexigibilidade	ou	dispensa	estabelecidos	nos	artigos	74	e	

75	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021.	A	decisão	de	dispensar	uma	licitação	que	se	enquadre	em	

algumas	hipóteses	da	dispensa	e	inexigibilidade	é	do	administrador,	conforme	destaca	o	TCE-

MG,	em	sua	Denúncia	nº	751882:	

	

Nas	situações	de	ausência	de	competição,	em	que	o	credenciamento	é	

adequado,	a	administração	não	precisa	realizar	licitação.	Sob	um	certo	

ângulo,	 verifica-se	 inexigibilidade	 de	 licitação,	 por	 inviabilidade	 de	

competição.	 Na	 verdade,	 a	 inviabilidade	 de	 competição	 consiste,	 no	

caso,	 na	 ausência	 de	 excludência	 entre	 os	 possíveis	 interessados.	No	

credenciamento	a	seleção	visa	a	identificar	uma	pluralidade	de	pessoas	

interessadas	 no	 objeto	 a	 ser	 contratado	 e	 a	 Administração	 deverá	

contratar	 todos	 aqueles	 interessados	 que	 satisfaçam	 os	 requisitos	

previamente	estabelecidos	no	instrumento	convocatório,	não	podendo,	

desta	 feita,	a	Administração	 fazer	escolhas	ou	priorizar	uma	empresa	

credenciada	 em	 função	 da	 situação	 geográfica	 ou	 qualquer	 outra	

situação	que	acarretaria	a	escolha	de	uma	dentre	todas	as	alternativas.	
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O	sistema	de	credenciamento	pressupõe	em	sua	essência	e	gênese,	o	

cadastro	 de	 todos	 os	 interessados,	 sem	 relação	 de	 exclusão	 ou	

limitação,	 de	 sorte	 a	 receberem	 tratamento	 equânime,	 vedada	 a	

concessão	 de	 benefícios	 a	 qualquer	 deles.	 (TCE-MG.	 Denúncia	 nº	

751882.	Rel.	Cons.	Eduardo	Carone	Costa.	18/09/2008)	

	

Embora	 não	 esteja	 previsto	 nos	 incisos	 do	 art.	 74	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/2021,	 o	

Chamamento	Público	tem	sido	admitido	pela	doutrina	e	pela	jurisprudência	como	hipótese	de	

inexigibilidade	 inserida	 no	 caput	 do	 referido	 dispositivo	 legal,	 porquanto	 a	 inviabilidade	 de	

competição	 configura-se	 pelo	 fato	 de	 a	 Administração	 dispor-se	 a	 contratar	 todos	 os	 que	

tiverem	interesse	e	que	satisfaçam	as	condições	por	ela	estabelecidas,	não	havendo,	portanto,	

relação	de	exclusão.	

	

Deve	 ser	 observado	que,	 para	 a	 regularidade	de	 contratação	direta,	 é	 indispensável	 a	

garantia	 da	 igualdade	 de	 condições	 entre	 todos	 os	 interessados	 hábeis	 a	 contratar	 com	 a	

Administração.	

	

Segundo	 a	 doutrina	 de	 Joel	 de	 Menezes	 Niebhur	 (comentários	 à	 Lei	 de	 Licitações	 e	

Contratos	 Administrativos.	 11ª	 Ed.	 São	 Paulo.	 Dialética,	 p.	 39)	 O	 credenciamento	 pode	 ser	

conceituado	como:	

	

<Espécie	 de	 cadastro	 em	 que	 se	 inserem	 todos	 os	 interessados	

emprestar	 certos	 tipos	 de	 serviços,	 conforme	 regras	 de	 habilitação	 e	

remuneração	prefixadas	pela	própria	Administração	Pública.	Todos	os	

credenciados	 celebram,	 sob	 as	 mesmas	 condições,	 contrato	

administrativo,	haja	vista	que,	pela	natureza	do	serviço,	não	há	relação	

de	exclusão,	isto	é,	o	serviço	a	ser	contratado	não	precisa	ser	prestado	

com	exclusividade	por	um	ou	por	outro,	mas	é	prestado	por	todos.=	

	

Assim,	em	suma,	o	credenciamento	é	um	conjunto	de	procedimentos	por	meio	dos	quais	

a	 administração	 credencia,	 mediante	 chamamento	 público,	 todos	 os	 prestadores	 aptos	 e	

interessados	 em	 realizar	 determinados	 serviços,	 quando	 o	 interesse	 público	 for	 melhor	

atendido	com	a	contratação	do	maior	número	possível	de	prestadores	simultâneos.	

	

Para	Marçal	Justen	Filho:	
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<Nas	hipóteses	em	que	não	se	verifica	o	cunho	de	excelência	entre	as	

contratações	 públicas,	 a	 solução	 credenciamento.	 A	 administração	

deverá	 editar	 um	 ato	 de	 cunho	 regulamentar,	 fundado	 no	

reconhecimento	 da	 ausência	 de	 excelência	 de	 contratação	 de	 um	

número	 indeterminado	 de	 particulares	 para	 atendimento	 a	 certas	

necessidades,	no	qual	serão	estabelecidas	as	condições,	os	requisitos	e	

os	limites	não	apenas	para	as	futuras	contratações	como	também	para	

que	os	particulares	obtenham	o	credenciamento	-	ato	forma	por	meio	

do	qual	o	particular	é	reconhecido	como	em	condições	de	contratação.	

O	credenciamento	envolve	uma	espécie	de	cadastro	de	prestadores	de	

serviços	ou	fornecedores.	O	credenciamento	é	ato	pelo	qual	o	sujeito	

obtém	a	 inscrição	de	 seu	nome	no	 referido	cadastro.	 (JUSTEN	FILHO,	

Marçal.	Comentários	à	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos.	11.	

Ed.	São	Paulo:	Dialética,	2005.	P.	39-40).=	

	

O	que	se	deve	ter	em	mente	é	que	tal	credenciamento	deve	exigir	condições	mínimas	de	

qualificação	 dos	 interessados	 de	 modo	 que	 viabilize	 a	 execução	 do	 serviço	 de	 maneira	

satisfatória.	Desta	feita,	adverte-se	que	não	é	possível	 limitar	a	quantidade	de	credenciados,	

portanto,	todos	deverão	participar.	

	

Nesse	 diapasão,	 foi	 apresentado	 o	 Projeto	 Básico	 (Pág.	 03/15)	 para	 seleção	 por	

CHAMAMENTO	PÚBLICO	para	Credenciamento	de	Blocos	de	Rua	para	participação	no	Carnaval	

de	2024.	

	

O	edital	de	Chamamento	Público	em	análise	contém	os	elementos	mínimos	definidos	pela	

lei.	Ademais,	estabelece	as	condições	de	participação,	impedimentos	e	inscrição.		

	

Por	conseguinte,	a	avaliação	individualizada	e	a	pontuação,	quando	da	apresentação	da	

documentação,	serão	feitas	com	base	nos	critérios	de	julgamento	e	metodologia	de	pontuação	

pré-estabelecidas	no	edital.		

	

Além	 da	 realização	 do	 chamamento	 público,	 a	 Lei	 impõe	 outros	 requisitos	 para	 a	

celebração	e	formalização	do	termo	de	colaboração	e	do	termo	de	fomento	a	serem	cumpridos	

pela	Administração	Pública,	 entre	as	quais	 se	 ressalta	 a	 indicação	expressa	da	existência	de	

prévia	dotação	orçamentária	para	execução	da	parceria,	a	emissão	de	parecer	do	órgão	técnico	

da	 Administração,	 bem	 como	 parecer	 da	 assessoria	 jurídica	 acerca	 da	 possibilidade	 de	

celebração.		
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O	instrumento	convocatório	atende	o	§2º	do	Art.	24	da	Lei	13019/14,	pois	não	prevê	a	

fixação	de	condições	impertinentes	ou	irrelevantes	para	a	execução	do	objeto	da	parceria	que	

restrinjam	ou	frustrem	o	caráter	competitivo	do	procedimento	seletivo.		

	

	

3. CONCLUSÕES		

	

Ante	 o	 exposto,	 analisando	 a	 documentação	 acostada	 aos	 autos	 do	 processo	

administrativo	 licitatório	 via	 chamamento	 público,	 e	 estando	 a	 minuta	 do	 instrumento	

convocatório	 em	 consonância	 com	 os	 ditames,	 deverão	 se	 amparar	 nas	 recomendações	

ofertadas	no	bojo	deste	Parecer,	opinamos	pela	APROVAÇÃO	da	Minuta	de	Edital,	uma	vez	que	

guardam	conformidade	com	a	legislação	em	vigor,	que	rege	a	legislação	pertinente.	

	

É	o	parecer,	sub	censura.	

	

Coelho	Neto	(MA),	26	de	janeiro	de	2024.	

	

	

	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	

Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
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Informações gerais

Despacho

Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito, este

revisado pela Procuradora Geral do Municipio tendo em vista que a matéria em análise não teria sido

ainda analisada por esta assessora.

Ingrid Giselli Nunes Pereira

Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 26/01/2024 às 16:25
Código de validação: 7689a426-cc2a-40b9-9220-d6c24e9e1b76
Token: QFGAXLF7

Protocolo:

PT2024.01/CLHO-00377

Data de abertura:

26/01/2024 16:25:03

Data de transação:

26/01/2024 16:25:03

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:

Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:

Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:

Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:

30 Dias (Úteis)

Prazo final:

11/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

11/03/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.01/CLHO-00043

PARECER Nº 019/2024/CGM

UNIDADE EMITENTE: CONTROLADORIA GERAL

 

E M E N T A : PR2024.01/CLHO-00043 3 ASSUNTO GERAL:
CREDENCIAMENTO DE BLOCOS PARA O CARNAVAL DE RUA 2024 .
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
GESTÃO. PROCEDIMENTO: CHAMAMENTO PÚBLICO. ANÁLISE DA
FASE INTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA: REGULAR COM
RECOMENDAÇÕES.

 

I 3 RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.01/CLHO-00043, interessado: Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão, cujo objeto é Chamamento Público para credenciamento de blocos de rua para receberem incentivo durante o

Carnaval do Município de Coelho Neto 3 MA, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, para exame dos aspectos técnicos e

formais da fase interna.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição

Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo

41, inciso I, que diz <realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da

Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de

receitas=, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente <examinar os atos administrativos praticados e as obrigações

assumidas pelo Município que derem origem à despesa= e <realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle

legal, de mérito e técnico=, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

 

Protocolo:

PT2024.01/CLHO-00378

Data de abertura:

26/01/2024 18:20:01

Data de transação:

26/01/2024 18:20:01

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:

Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

15 Dias (Úteis)

Prazo final:

19/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

19/02/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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II 3 ANÁLISE

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o

aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

II.I 3 FORMALIZAÇÃO

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2024.01/CLHO-00043;

·         Solicitação de abertura de procedimento pela Secretaria Municipal de Cultura através do MEMO/SEMUC/2024;

·         Projeto Básico;

·         Decreto nº 106/2024-CC que dispõe sobre a regulamentação do Auxílio Financeiro destinados aos Blocos de Rua que se

apresentarão durante o Carnaval do corrente ano no Município de Coelho Neto/MA e dá outras providências;

·         MEMO/2024 SEMPG informando os recursos a serem utilizados para o pagamento do auxílio financeiro;

·         Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária);

·         Autorização da contratação, aprovação das especificações e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do edital;

·         Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação, no qual aprova a minuta do edital;

 

II.II 3 MINUTA DO EDITAL

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, consideramos como regular o

cumprimento da exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que determina <As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da

Administração=.

 

III - CONCLUSÃO   

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico da Procuradoria Geral do

Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual.

Oriento que seja instruído nos autos a portaria de designação da Comissão de Avaliação designação e que o princípio da publicidade

seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA, se for o caso.  Por fim,

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Coelho Neto/MA, 26 de janeiro de 2023

 

 

 

Fernanda Pereira de Sousa

Controladora Geral

Portaria nº 019/2022-CC

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

 

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 26/01/2024 às 18:20
Código de validação: b88eef4c-bff4-453c-95fd-e9a35122b3c7
Token: YWLS60EQ
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Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
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Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.01/CLHO-00043 

PARECER Nº 019/2024/CGM 

UNIDADE EMITENTE: CONTROLADORIA GERAL 

 

 

 
EMENTA: PR2024.01/CLHO-00043 – ASSUNTO 
GERAL: CREDENCIAMENTO DE BLOCOS PARA O 
CARNAVAL DE RUA 2024. INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PROCEDIMENTO: CHAMAMENTO 
PÚBLICO. ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM 
DE COELHO NETO-MA: REGULAR COM 
RECOMENDAÇÕES. 
 
 
 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.01/CLHO-00043, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é Chamamento Público para credenciamento 

de blocos de rua para receberem incentivo durante o Carnaval do Município de Coelho Neto – MA, na 

modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, para exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz <realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas=, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente <examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa= e 

<realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico=, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  
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II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número 

PR2024.01/CLHO-00043; 

• Solicitação de abertura de procedimento pela Secretaria Municipal de Cultura através do 

MEMO/SEMUC/2024; 

• Projeto Básico; 

• Decreto nº 106/2024-CC que dispõe sobre a regulamentação do Auxílio Financeiro destinados aos 

Blocos de Rua que se apresentarão durante o Carnaval do corrente ano no Município de Coelho 

Neto/MA e dá outras providências; 

• MEMO/2024 SEMPG informando os recursos a serem utilizados para o pagamento do auxílio 

financeiro; 

• Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária); 

• Autorização da contratação, aprovação das especificações e declaração de adequação orçamentária 

e financeira; 

• Minuta do edital; 

• Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da Comissão de Contratação, no qual aprova a minuta do 

edital; 

 

II.II – MINUTA DO EDITAL 

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, 

consideramos como regular o cumprimento da exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que 

determina <As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração=. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico da 

Procuradoria Geral do Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual. 

Oriento que seja instruído nos autos a portaria de designação da Comissão de Avaliação designação e 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

que o princípio da publicidade seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de 

transparência municipal e TCE/MA, se for o caso.  Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade 

Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA, 26 de janeiro de 2023 

 
 
 

Fernanda Pereira de Sousa 
Controladora Geral 

Portaria nº 019/2022-CC 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Portaria da Comissão de Avaliação, Edital e aviso da CP 003/2024.

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 05/02/2024 às 14:54
Código de validação: 973b3c18-a7ff-4bdc-95aa-9126c3870839
Token: M4TZZB23

Protocolo:

PT2024.02/CLHO-00464

Data de abertura:

05/02/2024 14:54:24

Data de transação:

05/02/2024 14:54:24

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

11 Dias (Úteis)

Prazo final:

21/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

20/02/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.01/CLHO-00043 

 

EDITAL DE INCENTIVO AOS BLOCOS DE RUA DE COELHO NETO (MA) 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem como objetivo o CREDENCIAMENTO de Blocos de 

Rua para participação no Carnaval de Coelho Neto 2024 de acordo com as especificações e os 

detalhamentos constantes presente Edital. 

1.2. A lista de credenciados será divulgada no site Prefeitura Municipal de Coelho Neto, bem como suas 
redes sociais, em ordem alfabética, dentro de cada modalidade. 

1.3. O credenciamento não implica o direito à habilitação dos blocos a receberem o incentivo para o 

Carnaval 2024 de Coelho Neto, o qual dar-se-á exclusivamente pela pontuação e critérios presentes neste 

edital, devidamente cumpridos pelos blocos credenciados. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Destinado aos blocos de rua que desfilarão no Carnaval de Coelho Neto de 2024, o incentivo 

financeiro é uma forma de garantir o fomento das apresentações das festividades do Carnaval, festa 

tradicional neste Município. 

2.2. Com o intuito de reativar a cultura carnavalesca nos mais diversos tipos de apresentação, o município 

resolveu fazer chamamento público para selecionar grupos das categorias contempladas para receber 

auxílio financeiro como forma de incentivo para investimento nas vestimentas, acessórios e adereços 

dentre outras necessidades, garantindo as suas apresentações para abrilhantar o Carnaval de Coelho Neto 

de 2024. 

2.3. Além disso, o presente procedimento justifica-se pela necessidade de promoção à cultura, neste 

período de reativação da cultura, após um estado crítico de pandemia, onde serão pré-selecionados, desde 

que cumpram todos os requisitos previstos neste Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Somente poderão participar deste CHAMAMENTO PÚBLICO os Blocos que preencham as 
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condições estabelecidas neste Edital.  

3.2. Fica estabelecido como BLOCO DE CARNAVAL aqueles que tiverem o número mínimo de 20 

(vinte) foliões inscritos. 

3.3. Por ocasião dos desfiles, os integrantes do bloco deverão trajar camiseta, abadá ou outra vestimenta 

que o caracterize, priorizando a descontração, o bom humor e a alegria contagiante.  

3.4. É vedado o uso de mensagens, ainda que subliminares, estampadas em adereços, fantasias, 

equipamentos, camisetas, abadás e/ou quaisquer materiais dos blocos, que façam apologia ao crime, que 

incite à violência, ou que apresente qualquer forma de discriminação ou preconceito. 

4. DO PROCEDIMENTO 

4.1. A Documentação para o CREDENCIAMENTO deverá ser entregue no local indicado no item 5.1 

deste Edital. 

4.2. Os interessados deverão atender às condições de participação do Edital e apresentar os documentos 

de habilitação indicados no item 6.1 deste Edital. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Os blocos interessados em participar da programação do Carnaval 2024, poderão se inscrever, no 

período de 27/01/2024 à 31/01/2024, na Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto, situada na 

Avenida Dr. Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto (MA), CEP 65.620-000, de segunda à sexta-feira, 

no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h. 

5.2. Não será aceita a inscrição fora do prazo expressamente previsto no edital. 

5.3. Sob nenhuma hipótese serão aceitas inscrições enviadas por fax, e-mail, telefone ou qualquer           outra 

forma distinta das especificadas neste Edital. 

5.4. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira                    responsabilidade 

do interessado, supondo veracidade de todos os documentos. 

5.5. Os proponentes, no ato da inscrição, deverão apresentar toda documentação em original legível, 

impressa, ou cópia autenticada nos termos do art. 70, inciso I da Lei 14.133/21. 

5.6. A inscrição do proponente implicará na prévia e integral concordância com todas as normas deste 

Edital e seus anexos. 
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5.7. Para realizar a inscrição será necessário apresentar a documentação exigida, além dos anexos descritos 

no item 6.5. 

5.8. Cada interessado só poderá se inscrever uma única vez; caso se inscreva mais de uma vez, somente a 

última inscrição terá validade. 

5.9. A habilitação ou inabilitação somente se efetivará após a análise e aprovação de toda a documentação 

requisitada, na forma deste Edital. 

5.10. A ausência de quaisquer dos documentos exigidos no ato da inscrição inabilita diretamente o 

interessado. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato de inscrição, o bloco interessado deverá apresentar os seguintes documentos, mediante 

preenchimento de requerimento, conforme modelo constante dos anexos: 

a) Formulário de Inscrição preenchido e assinado (Anexo I). 

b) Cópia do RG e CPF do proponente representante do bloco e de todos os que assinaram a Carta de 

Anuência. 

c) Comprovante de residência emitido há, no máximo, 03 meses que comprove que o representante reside 

no Município atualmente. 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Previdenciários junto à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal. 

e) Autorização de Uso de imagem (Anexo II) devidamente preenchido e assinado pelo proponente; 

f) Carta de anuência (Anexo III) devidamente preenchido e assinado por, no mínimo, dez integrantes do 

bloco; 

g) Termo de Compromisso (Anexo IV), (somente para os selecionados). 

6.2. A inscrição concede à Prefeitura Municipal de Coelho Neto o imediato direito de uso de imagem do 

BLOCO para divulgar os seus nomes nos meios de comunicação em notícias relativas ao carnaval.  

6.3. O bloco inscrito e habilitado que injustificadamente não comparecer ao desfile ficará impedido de 

participar da próxima edição do carnaval promovido pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto. 

6.4. Não poderão se inscrever: os titulares de cargos efetivos, comissionados, empregados temporários, e 

terceirizados da  Administração Municipal, além de contratados para realizar a produção ou fiscalização do 
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evento relacionado à programação cultural objeto deste credenciamento, seus cônjuges, parentes 

consanguíneos ou afins, até 3º grau. 

6.5. Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Formulário de Inscrição (obrigatório); 

ANEXO II - Declaração de Ciência e Autorização de Uso de Imagem (obrigatório); 

ANEXO III - Modelo de Carta de anuência (obrigatório); 

ANEXO IV - Termo de Compromisso (somente para os selecionados). 

ANEXO V - Projeto Básico. 

7. DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A análise das documentações relativas a este Edital será realizada simultaneamente às inscrições. 

7.2. A análise de que trata o item anterior se dará no período previsto conforme o cronograma, e será 

realizada pela Secretaria Municipal de Cultura, através da Comissão de Avaliação. 

7.3. É facultada à Secretária de Cultura promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução de processos. 

7.4. Serão consideradas habilitadas as documentações que apresentarem todas as exigências do presente 

Edital, devidamente válidos, após julgamento da Secretaria de Cultura. 

7.5. Caberá recurso nesta fase do edital conforme programação. 

7.6. O aviso do resultado da análise documental do credenciamento será divulgado no Diário Oficial do 

Município e na sede da Secretaria Municipal de Cultura. 

8. DA PONTUAÇÃO DOS BLOCOS  

8.1. A pontuação dos blocos tem como escopo a resolução de eventuais conflitos de agendamentos de 

datas/horários pretendidos pelos blocos, estabelecendo critérios objetivos para a sua resolução e 

destinação dos recursos disponibilizados pela prefeitura Municipal de Coelho Neto com base nas seguintes 

categorias: Tradicional, Alternativo, Iniciante. 

8.1.1. Os blocos serão classificados conforme pontuação obtida na forma do item 8.4, da seguinte forma: 

a) Tradicional: pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos; 
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b) Alternativo: pontuação de 11 até 29 pontos; 

c) inciante: pontuação de 01 até 10 pontos. 

8.2. Através de comissão específica será apurada a pontuação dos blocos habilitados.  

8.3. Todos os blocos que atenderem os requisitos de habilitação serão credenciados e ordenados em 

ordem decrescente de pontuação obtida. 

8.4. Dos Critérios de Pontuação 

8.4.1 Os blocos receberão pontuação, conforme o atendimento dos itens a seguir:  

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, comprovado com fotografias, 

artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto nos últimos 10 

anos: 03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2024 ou que irá se apresentar no 

Carnaval 2024: 01 (um) ponto. 

8.4.2. Não será selecionado o proponente que obtiver pontuação 0 (zero). 

8.5. Da Comissão de Avaliação:  

8.5.1. A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) membros nomeados por meio de Portaria 

específica, sendo:  

- 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Cultura; 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; e 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação. 

8.6. Da Publicação da Pontuação dos Blocos  

8.6.1. A Comissão de Avaliação divulgará, no prazo de até 03 (três) dias após o encerramento do período 

de credenciamento dos blocos, através de publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, a 

pontuação dos blocos credenciados para o Carnaval 2024 de Coelho Neto. 
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9. DO INCENTIVO E DAS VAGAS 

9.1. Os blocos credenciados receberão da prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA) um incentivo 

financeiro, conforme tabela abaixo: 

Item Tipo de Bloco 
Valor do Incentivo 

(R$) 
Quantidade de 

vagas 
Valor Global 

1 Tradicional R$ 3.000,00 6 R$ 18.000,00 

2 Alternativo R$ 2.000,00 7 R$ 14.000,00 

3 Iniciante R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

9.1.1. Serão ofertadas 24 (vinte quatro) vagas, divididas conforme tabela acima. 

9.2. Os recursos para pagamento dos incentivos decorrem da seguinte dotação orçamentária: 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc 

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F. Jun. F. do Trab.) e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

9.3. Todos os valores indicados neste Edital são valores brutos, sendo obrigatório o devido recolhimento 

de contribuições previdenciárias, tributárias e outras decorrentes da legislação nacional, quando aplicável. 

9.4. Os pagamentos serão efetuados através de CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 

PROPONENTE de CPF/CNPJ vinculado a inscrição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de 

verificação de homologação do resultado. 

9.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte do proponente. 

9.6. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum selecionado, os recursos 

poderão ser destinados a outro proponente, observada a ordem de classificação estabelecida pela Secretaria 

de Cultura. 

9.7. A Secretaria de Municipal de Cultura de Coelho Neto, a qualquer tempo, poderá alterar os valores 

estabelecidos, com a devida justificativa, sem que caiba para ao selecionado quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações. 

10. DAS CONTRAPARTIDAS 
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10.1. Os blocos contemplados deverão, obrigatoriamente, cumprir como contrapartida a aplicação da 

logomarca de governo da Prefeitura de Coelho Neto, além das peças de divulgação, impressa e/ou virtual, 

da ação a ser realizada pelo Bloco, sob chancela de <APOIO=. 

10.1.1. O proponente deverá, obrigatoriamente, aprovar junto à Secretaria Municipal de Cultura, toda e 

qualquer aplicação das marcas institucionais sejam elas em: peças gráficas ou digitais, materiais 

promocionais ou técnicos, vídeos, menções, releases, entre outros. 

10.2 O proponente das categorias dos Blocos (categorias Grupo 1, Grupo 2, Grupo 3) deverão, 

obrigatoriamente, desfilar em um dia da programação de carnaval oficial da Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto, mediante horário e roteiros pré-definidos.  

11. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

11.1. O PROPONENTE além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

11.1.1. Zelar pela boa e completa prestação de informações quando solicitado. 

11.1.2. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal. 

11.1.3. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal eventualmente empregado pelo proponente não terá nenhum vínculo 

jurídico com o Município. 

11.1.4. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dos serviços contratados. 

12. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

12.1. O Município obriga-se a: 

12.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares das cláusulas previstas em edital, aplicando 

as penalidades previstas quando for o caso. 

12.1.2. Efetuar o pagamento do Incentivo. 

12.1.3. Entregar a credencial de apresentação do proponente quando estiver desenvolvendo suas atividades 

vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência deste EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO é de até 15 (quinze) dias, a 
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contar da publicação do presente regulamento, podendo ser prorrogado, conforme a Lei. 

13.2. Durante o prazo de vigência, os selecionados poderão ser convocados a firmar o Termo de 

Compromisso (ANEXO IV), nas oportunidades e quantidades em que a Administração necessitar, 

observadas as condições fixadas anteriormente por esta. 

14. DO CRONOGRAMA 

EVENTO DATAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 26/01/2024 

INSCRIÇÃO DOS INTERESSADOS 27/01/2024 à 31/01/2024 

ANÁLISE PELA SECRETARIA DE CULTURA 01/02/2024 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS HABILITADOS 

AO EDITAL 
02/02/2024 

PRAZO PARA RECURSO 05/02/2024 

PAGAMENTO DO SUBSÍDIO 
Em até 10 dias após a divulgação e 

homologação do resultado final 

15. DO DIREITO DE USO E IMAGEM 

15.1. Os participantes inscritos no Credenciamento autorizam a captação e uso gratuito de sua imagem e 

voz, para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional da Secretaria Municipal 

de Cultura, por período indeterminado, conforme Anexo II. 

15.2. Fica também autorizada a gravação de áudio e vídeo das apresentações e atividades de formação para 

transmissão online, em rede pública de TV e rádio e posterior criação de vídeo institucional de divulgação 

da Secretaria Municipal de Cultura, a ser utilizado para fins não                comerciais por período indeterminado. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto poderá prorrogar, adiar, alterar, revogar ou anular 

o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 
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16.2. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Secretaria de 

Cultura. 

16.3. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta 

de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto na legislação vigente. 

16.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste Edital de 

credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos, que consta no item 5.1. 

16.5. É terminantemente proibida a habilitação de grupos e ou artistas que apresentem trabalhos cujo teor 

apresentem cunho racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 

16.6. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Coelho Neto – MA, 26 de Janeiro de 2024 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

CATEGORIA: Bloco de Rua 

Nome do Bloco: 

Nome Completo do Representante ou Responsável: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Cidade: UF: 

Bairro: Número: Complemento: 

CEP: DDD/Telefone: 

E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Nome do Banco: Agência nº: Conta corrente ( ) Conta Poupança ( )  

Nº da conta: 

Atenção: O incentivo será pago exclusivamente em conta corrente de qualquer banco tendo o candidato beneficiário (grupo 

coletivo representado por pessoa física) como único titular, não sendo aceitas contas fácil, contas-benefício tais como Bolsa 

Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre 

outras. Também não serão aceitas contas conjuntas, ou de terceiros ou conta corrente de CONVÊNIO ou instrumentos 

congêneres. 

O bloco acima identificado, por seu representante, requer sua inscrição para participar do Carnaval 2024 

de Coelho Neto, nos termos do Edital Chamamento Público 003/2024 da Secretaria Municipal de Cultura, 

cujas regras declara ter pleno conhecimento. 

________________________________________ 
Assinatura do Presidente ou Representante 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Coelho Neto (MA), ….. de ……………. de 2024. 

Eu, ………………, portador da Cédula de Identidade nº ………………… e do CPF nº ……………, 

com endereço na …………………………………………, Bairro ………………….., Cidade 

…………………., Estado ……………….., na condição de pelo Bloco ……………, reconheço sob as 

penas da lei que: 

 

a) Estou ciente dos meus direitos e deveres e dos procedimentos definidos pelo EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/2024, zelando pela observância das suas determinações. 

b) Declaro que as informações e documentos apresentados nesta inscrição são de minha inteira 

responsabilidade, sendo a expressão da verdade. 

c) Autorizo a Secretaria Municipal de Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, 

comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, sem  quaisquer ônus, por tempo 

indeterminado, os conteúdos desta inscrição. 

d) Declaro estar ciente e de acordo que a publicação e divulgação dos materiais poderá ser realizada 

inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e 

no exterior, observadas as legislações vigentes de cada país. 

e) Declaro que não me enquadro nas vedações expressas no presente edital. 

 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela veracidade das 

informações e pelos documentos apresentados cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação 

vigente. 

 

ASSINATURA    
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ANEXO III - CARTA DE ANUÊNCIA INDICANDO O(A) REPRESENTANTE LEGAL. 

 

Coelho Neto (MA), ….. de ………. de 2024. 

 

Nós, membros do Bloco ………………… , declaramos que temos conhecimento da indicação do Sr. 

……………………………., portador do RG nº ………………… e do CPF nº ……………………., 

como representante legal deste Bloco.  

Membros integrantes do Bloco e maiores de 18 anos. 

 

 

1. Nome 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /      / CPF: 

Assinatura: 

2. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura: 

3. Nome: 

RG: Órgão emissor: 
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Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura: 

4. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura: 

5. Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

6. Nome  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

7. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

8. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  
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9. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /     / CPF: 

Assinatura:  

10. Nome:  

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento: /      / CPF: 
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO 

 

Eu, ___________________________________________, portador do RG nº __________________ e 

do CPF nº ______________________________________, domiciliado no endereço 

____________________________________________________, Bairro ______________________, 

município de ______________________________________, me comprometo a participar do Carnaval 

de Coelho Neto de 2024, nos termos do Edital de Credenciamento nº 003/2024. 

 

  

Coelho Neto (MA), ……. de …………… de 2024. 

 

Nome Completo: ________________________________________________ 
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ANEXO V - PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente projeto básico o pagamento de incentivo financeiro aos Blocos de Rua 

que participarão do Carnaval de Coelho Neto de 2024. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Destinado aos blocos de rua que desfilarão no Carnaval de Coelho Neto de 2024, o incentivo 

financeiro é uma forma de garantir o fomento das apresentações, especialmente no retorno das 

festividades do Carnaval, festa tradicional neste Município. 

2.2. Com o intuito de reativar a cultura carnavalesca nos mais diversos tipos de apresentação, o município 

resolveu fazer chamamento público para selecionar grupos das categorias contempladas para receber 

auxílio financeiro como forma de incentivo para investimento nas vestimentas, acessórios e adereços 

dentre outras necessidades, garantindo as suas apresentações para abrilhantar o Carnaval de Coelho Neto 

de 2024. 

2.3. Além disso, o presente procedimento justifica-se pela necessidade de promoção à cultura, neste 

período de reativação da cultura, após um estado crítico de pandemia, onde serão pré-selecionados, desde 

que cumpram todos os requisitos previstos neste Projeto Básico e no edital. 

3. DA PONTUAÇÃO DOS BLOCOS  

3.1. A pontuação dos blocos tem como escopo a resolução de eventuais conflitos de agendamentos de 

datas/horários pretendidos pelos blocos, estabelecendo critérios objetivos para a sua resolução e 

destinação dos recursos disponibilizados pela prefeitura Municipal de Coelho Neto com base nas seguintes 

categorias: Tradicionais, Alternativos e Iniciantes. 

3.1.1. Os blocos serão classificados conforme pontuação obtida na forma do item 3.4, da seguinte forma: 

a) Tradicional: pontuação igual ou superior a 30 (trinta) pontos; 

b) Alternativo: pontuação de 11 até 29 pontos; 

c) Iniciante: pontuação de 01 até 10 pontos. 

3.2. Através de comissão específica será apurada a pontuação dos blocos habilitados.  
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3.3. Todos os blocos que atenderem os requisitos de habilitação serão credenciados e ordenados em 

ordem decrescente de pontuação obtida. 

3.4. Dos Critérios de Pontuação 

3.4.1 Os blocos receberão pontuação, conforme o atendimento dos itens a seguir:  

a) Histórico cultural dos blocos: 01 (um) ponto por ano de existência, comprovado com fotografias, 

artes datadas ou documentos de fundação.  

b) Número de desfiles realizados e comprovados no município de Coelho Neto nos últimos 10 

anos: 03 (três) pontos por ano.  

c) Existência de pessoa jurídica: 01 (um) ponto.  

d) Participação no Carnaval de Coelho Neto realizado em 2024 ou que irá se apresentar no 

Carnaval 2024: 01 (um) ponto. 

3.4.2. Não será selecionado o proponente que obtiver pontuação 0 (zero). 

3.5. Da Comissão de Avaliação:  

3.5.1. A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) membros nomeados por meio de Portaria 

específica, sendo:  

- 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Cultura; 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; e 

- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Comunicação. 

3.6. Da Publicação da Pontuação dos Blocos  

3.6.1. A Comissão de Avaliação divulgará, no prazo de até 03 (três) dias após o encerramento do período 

de credenciamento dos blocos, através de publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, a 

pontuação dos blocos credenciados para o Carnaval 2024 de Coelho Neto. 

4. DOS CACHÊS E PAGAMENTO 

4.1. Os blocos credenciados receberão da prefeitura Municipal de Coelho Neto (MA) um incentivo 

financeiro, conforme tabela abaixo: 
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Item Tipo de Bloco 
Valor do Incentivo 

(R$) 
Quantidade de 

vagas 
Valor Global 

1 Tradicional R$ 3.000,00 6 R$ 18.000,00 

2 Alternativo R$ 2.000,00 7 R$ 14.000,00 

3 Iniciante R$ 1.000,00 11 R$ 11.000,00 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos para pagamento dos incentivos decorrem de dotação orçamentária a ser informada pelo 

setor competente. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Todos os valores indicados neste Termo de Referência são valores brutos, sendo obrigatório o devido 

recolhimento de contribuições previdenciárias, tributárias e outras decorrentes da legislação nacional, 

quando aplicável. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados através de CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DO 

PROPONENTE de CPF/CNPJ vinculado a inscrição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de 

verificação de homologação do resultado. 

6.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte do proponente. 

6.4. Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum selecionado, os recursos 

poderão ser destinados a outro proponente, observada a ordem de classificação estabelecida pela Secretaria 

de Cultura. 

6.5. A Secretaria de Municipal de Cultura de Coelho Neto, a qualquer tempo, poderá alterar os valores 

estabelecidos, com a devida justificativa, sem que caiba para ao selecionado quaisquer direitos, vantagens 

ou indenizações. 

7. OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

7.1. O PROPONENTE além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a: 

7.1.1. Zelar pela boa e completa prestação de informações quando solicitado. 

7.1.2. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal. 

7.1.3. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, 

ficando registrado que o pessoal eventualmente empregado pelo proponente não terá nenhum vínculo 
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jurídico com o Município. 

7.1.4. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução dos serviços contratados. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. O Município obriga-se a: 

8.1.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares das cláusulas previstas em edital, aplicando as 

penalidades previstas quando for o caso. 

8.1.2. Efetuar o pagamento do Incentivo. 

8.1.3. Entregar a credencial de apresentação do proponente quando estiver desenvolvendo suas atividades 

vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação. 

9. DAS CONTRAPARTIDAS 

9.1. Os blocos contemplados deverão, obrigatoriamente, cumprir como contrapartida a aplicação da 

logomarca de governo da Prefeitura de Coelho Neto, além das peças de divulgação, impressa e/ou virtual, 

da ação a ser realizada pelo Bloco, sob chancela de <APOIO=. 

9.1.1. O proponente deverá, obrigatoriamente, aprovar junto à Secretaria Municipal de Cultura, toda e 

qualquer aplicação das marcas institucionais sejam elas em: peças gráficas ou digitais, materiais 

promocionais ou técnicos, vídeos, menções, releases, entre outros. 

9.2 O proponente das categorias dos Blocos (categorias Tradicional, Alternativo e Iniciantes) deverão, 

obrigatoriamente, desfilar em um dia da programação de carnaval oficial da Prefeitura Municipal de 

Coelho Neto, mediante horário e roteiros pré-definidos. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A Secretaria Municipal de Cultura de Coelho Neto poderá prorrogar, adiar, alterar, revogar ou anular 

o presente credenciamento, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

10.2. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta 

de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto na legislação vigente. 

10.3. É terminantemente proibida a habilitação de grupos e ou artistas que apresentem trabalhos cujo teor 
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apresentem cunho racista, xenófobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violência. 

10.4. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura. 
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Informações gerais

Despacho
Em anexo julgamento da habilitação e sua respetiva publicação.

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 06/02/2024 às 17:04
Código de validação: cc0e9647-f7c7-4159-b2cf-b844ce1692e0
Token: 7NHEW64K

Protocolo:

PT2024.02/CLHO-00475

Data de abertura:

06/02/2024 17:04:14

Data de transação:

06/02/2024 17:04:14

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

11 Dias (Úteis)

Prazo final:

22/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

21/02/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 11PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 466



PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 467



PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 468



PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 469



PR2024.01/CLHO-00043 - Pág 470



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024 

 

A prefeitura municipal de Coelho Neto – MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

torna público para o conhecimento dos interessados, o resultado final/homologação da Chamada pública nº 
003/2024. Objeto: Credenciamento de Blocos de Rua para participação no Carnaval de Coelho Neto 2024. 

Resultado Final/Homologação 

Nº Proponente CPF Bloco Categoria 
Valor do 
Incentivo 

01 
Rafael Jackson Gomes 
Bezerra 

014.604.063-54 Super Poderosas Tradicional R$ 3.000,00 

02 Willy Teixeira dos Santos 601.543.503-89 Os Kaça Farra Tradicional R$ 3.000,00 

03 
Alyne Layanne Coelho 
Santos 

042.688.363-22 Beija Eu Tradicional R$ 3.000,00 

04 
Francisco Padilha Gomes 
dos Santos 

535.867.433-00 Pé de Cana Tradicional R$ 3.000,00 

05 Maria Eduarda Costa Bastos 614.173.893-11 Sou Mais Vitoria Tradicional R$ 3.000,00 

06 Amanda de Assis Silva 629.279.593-40 Facin Facin Alternativo R$ 2.000,00 

07 
Cassia Rayllames Lopes 
Crateús 604.970.523-26 Catracada Alternativo R$ 2.000,00 

08 Casio Morais de Oliveira 119.986.744-60 Fla CN Alternativo R$ 2.000,00 

09 Viquelme Vitor da Silva 076.391.883-00 
Charanga da 

Alegria 
Alternativo R$ 2.000,00 

10 Silvana Conceição da Silva 076.794.383-07 Cachaceiros Alternativo R$ 2.000,00 

11 Antonio de Melo 872.876.333-53 Mela Mela Alternativo R$ 2.000,00 

12 
Francisco das Chagas Pessoa 
Moreira 

004.411.053-78 Pimenta Alternativo R$ 2.000,00 

13 William Carvalho Lima 612.024.683-57 
Bloquinho dos 

Djs 
Iniciante R$ 1.000,00 

14 Sandra de Oliveira Vieira 614.140.643-22 Os Contatinhos Iniciante R$ 1.000,00 

15 Lucirene Carvalho de Brito 601.554.413-96 Anil Folia Iniciante R$ 1.000,00 

16 Edvania da Silva Nascimento 010.322.382-75 Bloco do Fofão Iniciante R$ 1.000,00 

17 Rafael de Sousa Medeiros 010.658.123-61 Bloco das Cores Iniciante R$ 1.000,00 

18 
Angela Maria Teixeira da 
Silva 

050.408.563-85 Os Farofeiros Iniciante R$ 1.000,00 

19 
Francisco Bruno Sousa 
Barros 

621.112.953-02 Ultra Folia Iniciante R$ 1.000,00 

20 Thiago Monteles de Brito 013.277.403-89 
Bloco dos 
Paredões 

Iniciante R$ 1.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

VALOR GLOBAL R$ 37.000,00 

 

 

Coelho Neto – MA, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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SERGIO RICARDO 

VIANA 

BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por 

SERGIO RICARDO VIANA 

BASTOS:47060654372 

Dados: 2024.02.05 17:58:01 -03'00'



Informações gerais

Despacho
Em anexo homologação e sua respectiva publicação.

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 06/02/2024 às 17:58
Código de validação: 4feb3e14-1742-44e9-a350-74014397be34
Token: WT5R0UOJ

Protocolo:

PT2024.02/CLHO-00477

Data de abertura:

06/02/2024 17:58:08

Data de transação:

06/02/2024 17:58:08

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

11 Dias (Úteis)

Prazo final:

22/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

21/02/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024 

 

A prefeitura municipal de Coelho Neto – MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

torna público para o conhecimento dos interessados, o resultado final/homologação da Chamada pública nº 
003/2024. Objeto: Credenciamento de Blocos de Rua para participação no Carnaval de Coelho Neto 2024. 

Resultado Final/Homologação 

Nº Proponente CPF Bloco Categoria 
Valor do 
Incentivo 

01 
Rafael Jackson Gomes 
Bezerra 

014.604.063-54 Super Poderosas Tradicional R$ 3.000,00 

02 Willy Teixeira dos Santos 601.543.503-89 Os Kaça Farra Tradicional R$ 3.000,00 

03 
Alyne Layanne Coelho 
Santos 

042.688.363-22 Beija Eu Tradicional R$ 3.000,00 

04 
Francisco Padilha Gomes 
dos Santos 

535.867.433-00 Pé de Cana Tradicional R$ 3.000,00 

05 Maria Eduarda Costa Bastos 614.173.893-11 Sou Mais Vitoria Tradicional R$ 3.000,00 

06 Amanda de Assis Silva 629.279.593-40 Facin Facin Alternativo R$ 2.000,00 

07 
Cassia Rayllames Lopes 
Crateús 604.970.523-26 Catracada Alternativo R$ 2.000,00 

08 Casio Morais de Oliveira 119.986.744-60 Fla CN Alternativo R$ 2.000,00 

09 Viquelme Vitor da Silva 076.391.883-00 
Charanga da 

Alegria 
Alternativo R$ 2.000,00 

10 Silvana Conceição da Silva 076.794.383-07 Cachaceiros Alternativo R$ 2.000,00 

11 Antonio de Melo 872.876.333-53 Mela Mela Alternativo R$ 2.000,00 

12 
Francisco das Chagas Pessoa 
Moreira 

004.411.053-78 Pimenta Alternativo R$ 2.000,00 

13 William Carvalho Lima 612.024.683-57 
Bloquinho dos 

Djs 
Iniciante R$ 1.000,00 

14 Sandra de Oliveira Vieira 614.140.643-22 Os Contatinhos Iniciante R$ 1.000,00 

15 Lucirene Carvalho de Brito 601.554.413-96 Anil Folia Iniciante R$ 1.000,00 

16 Edvania da Silva Nascimento 010.322.382-75 Bloco do Fofão Iniciante R$ 1.000,00 

17 Rafael de Sousa Medeiros 010.658.123-61 Bloco das Cores Iniciante R$ 1.000,00 

18 
Angela Maria Teixeira da 
Silva 

050.408.563-85 Os Farofeiros Iniciante R$ 1.000,00 

19 
Francisco Bruno Sousa 
Barros 

621.112.953-02 Ultra Folia Iniciante R$ 1.000,00 

20 Thiago Monteles de Brito 013.277.403-89 
Bloco dos 
Paredões 

Iniciante R$ 1.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 
 

VALOR GLOBAL R$ 37.000,00 

 

 

Coelho Neto – MA, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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SERGIO RICARDO 

VIANA 

BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por 

SERGIO RICARDO VIANA 

BASTOS:47060654372 

Dados: 2024.02.05 17:58:01 -03'00'
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Informações gerais

Despacho
Em anexo recurso e seu respectivo julgamento.

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 06/02/2024 às 18:17
Código de validação: 72772272-9816-4d94-8676-4dee87c24da5
Token: 2BSKTOJY

Protocolo:

PT2024.02/CLHO-00482

Data de abertura:

06/02/2024 18:17:03

Data de transação:

06/02/2024 18:17:03

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

11 Dias (Úteis)

Prazo final:

22/02/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

21/02/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Seguem em anexo Notas de Empenho e suas respectivas publicações.

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/02/2024 às 09:42
Código de validação: 16fcf8fe-ce03-46b8-bc7c-9a1dc94a7d29
Token: 2GY1TLFX

Protocolo:

PT2024.02/CLHO-00619

Data de abertura:

19/02/2024 09:42:51

Data de transação:

19/02/2024 09:42:51

Situação:

Tramitado 

Assunto:

Processo para Credenciamento de Blocos de Rua

Nome do emitente:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:

Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:

Data específica

Prazo final:

19/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:

09/03/2024 23:59:59

Prioridade:

Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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            NOTA DE EMPENHO 06020001                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  RAFAEL JACKSON GOMES BEZERRA                                                                    
Ender eço. .  PRAÇA JOÃO SANTOS,  26, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                          
C. P. F. . . . .  014. 604. 063- 54                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 37. 000, 00              3. 000, 00             34. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " SUPER PODEROSAS"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      3. 000, 00            3. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020002                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  CASSI A RAYLAMES LOPES CRATÉUS                                                                   
Ender eço. .  TRAVESSA SANTANA,  61, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                           
C. P. F. . . . .  604. 970. 523- 26                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 34. 000, 00              2. 000, 00             32. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " CATRACADA"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020003                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  AMANDA DE ASSI S SI LVA                                                                           
Ender eço. .  RUA PRI NCESA I SABEL,  20, CAJUEI RO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                      
C. P. F. . . . .  629. 279. 593- 40                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 32. 000, 00              2. 000, 00             30. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o  de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " TO FACI N FACI N"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020004                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  CASSI O MORAI S DE OLI VEI RA                                                                       
Ender eço. .  RUA SANTOS DUMONT,  37, BELA VI STA- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                      
C. P. F. . . . .  119. 986. 744- 60                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 30. 000, 00              2. 000, 00             28. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " FLA CN"  Conf or me Chamada Públ i ca nº

               003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020005                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  VI LQUELME VI TOR DA SI LVA                                                                        
Ender eço. .  AV.  NOSSA SENHORA DUCARMO,  05, BONSUCESSO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                              
C. P. F. . . . .  076. 391. 883- 00                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 28. 000, 00              2. 000, 00             26. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " CHARANGA DA ALEGRI A"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020006                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  SI LVANA CONCEI ÇÃO DA SI LVA                                                                      
Ender eço. .  RUA T,  27, JOSÉ SARNEY- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                                 
C. P. F. . . . .  076. 794. 383- 07                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 26. 000, 00              2. 000, 00             24. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " CACHACEI ROS"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020007                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  MARI A EDUARDA COSTA BASTOS                                                                      
Ender eço. .  RUA TONI CO COUTO,  1367, BONSUCESSO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                     
C. P. F. . . . .  614. 173. 893- 11                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 24. 000, 00              3. 000, 00             21. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " SOU MAI S VI TORI A"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      3. 000, 00            3. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020008                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  WI LLY TEXEI RA DOS SANTOS                                                                        
Ender eço. .  AV.  SANTANA 130 B, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                              
C. P. F. . . . .  601. 543. 503- 89                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 21. 000, 00              3. 000, 00             18. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o  de  2024,  Repr esent ant e do Bl oco " OS KAÇA FARRA"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      3. 000, 00            3. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020009                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  ALYNE LAYANNE COELHO SANTOS                                                                     
Ender eço. .  RUA SÃO JORGE,  14, CAJUEI RO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                            
C. P. F. . . . .  042. 688. 363- 22                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 18. 000, 00              3. 000, 00             15. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " BEI JA EU"  Conf or me Chamada Públ i ca nº

               003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      3. 000, 00            3. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020010                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  FRANCI SCO PADI LHA GOMES DOS SANTOS                                                              
Ender eço. .  RUA VI CENTI NO,  34, QUI ABOS- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                             
C. P. F. . . . .  535. 867. 433- 00                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 15. 000, 00              3. 000, 00             12. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " PÉ DE CANA"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      3. 000, 00            3. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020011                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  WI LLI AM CARVALHO LI MA                                                                           
Ender eço. .  AV.  MARECHAL CORDEI RO DE FARI AS, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                
C. P. F. . . . .  612. 024. 683- 57                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 12. 000, 00              1. 000, 00             11. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " BLOQUI NHO DOS DJs"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020012                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  SANDRA DE OLI VEI RA VI EI RA                                                                       
Ender eço. .  RUA PEDRO VAZ,  S/ N, QUI ABOS- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                            
C. P. F. . . . .  614. 140. 643- 22                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 11. 000, 00              1. 000, 00             10. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o  de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " OS CONTATI NHOS"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020013                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  LUCI RENE CARVALHO DE BRI TO                                                                      
Ender eço. .  RUA DO ANI L,  S/ N, ANI L- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                                 
C. P. F. . . . .  601. 554. 413- 96                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                 10. 000, 00              1. 000, 00              9. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " ANI L FOLI A"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020014                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  FRANCI SCO BRUNO SOUSA BARROS                                                                    
Ender eço. .  RUA AI RTON SENA,  S/ N, MUTI RÃO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                          
C. P. F. . . . .  621. 112. 953- 02                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  9. 000, 00              1. 000, 00              8. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " ULTRA FOLI A"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020015                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  THI AGO MONTELES DE BRI TO                                                                        
Ender eço. .  TV.  SÃO PEDRO,  91, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                              
C. P. F. . . . .  013. 277. 403- 89                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  8. 000, 00              1. 000, 00              7. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " OS PAREDÕES"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020016                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  FRANCI SCO DA CHAGAS PESSOA MOREI RA                                                              
Ender eço. .  RUA SÃO GABRI EL,  15915, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                         
C. P. F. . . . .  004. 411. 053- 78                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  7. 000, 00              2. 000, 00              5. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval  de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " PI MENTA"  Conf or me Chamada Públ i ca nº

               003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020017                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  ANGELA MARI A TEXEI RA DA SI LVA                                                                   
Ender eço. .  RUA SANTOS DUMONT,  11, BELA VI STA- Ci del ândi a- MA  65620- 000                                       
C. P. F. . . . .  050. 408. 563- 85                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  5. 000, 00              1. 000, 00              4. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o  de  2024,  Repr esent ant e do Bl oco " OS FAROFEI ROS"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020018                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  RAFAEL DE SOUSA MEDEI ROS                                                                        
Ender eço. .  RUA DO ANI L,  535, ANI L- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                                 
C. P. F. . . . .  010. 658. 123- 61                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  4. 000, 00              1. 000, 00              3. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " BLOCO DAS CORES"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020019                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  EDVANI A DA SI LVA NASCI MENTO                                                                     
Ender eço. .  AV.  DR LUI S RAI MUNDO,  564, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                      
C. P. F. . . . .  010. 322. 382- 75                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  3. 000, 00              1. 000, 00              2. 000, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de  Coel ho  Net o  de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " BLOCO DO FOFÃO"  Conf or me Chamada

               Públ i ca nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      1. 000, 00            1. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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            NOTA DE EMPENHO 06020020                     
Mar anhão                                                                                                   
Gover no Muni c i pal  de Coel ho Net o                             Dat a:  06/ 02/ 2024                              
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Coel ho Net o                                                                        
Exer cí c i o de 2024                                      Modal i dade:  or di nár i o                               
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                             I  N T E R E S S A D O                                                         
                                                                                                           
Cr edor . . . .  ANTONI O MELO                                                                                    
Ender eço. .  AV.  NOSSA SENHORA SANTANA,  113, CENTRO- Coel ho Net o- MA  65620- 000                                 
C. P. F. . . . .  872. 876. 333- 53                                                                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                           
             C L A S S I  F I  C A Ç Ã O     O R Ç A M E N T Á R I  A                                         
                                                                                                           
Uni dade or çament ár i a. . . . . . . .   27 01.   secr et ar i a de mun. de cul t ur a -  semuc                                 
Func. pr ogr amát i ca  13 392 0348 2. 154  Cal end. Anual .  das Fest as Tr ad. ( Car n. F.                                
                                      Jun.  F.  do Tr ab. ) e Out r as Rel i g.  Tr ad.                                
Cat egor i a econômi ca. . . .  3. 3. 90. 48. 00  Out r os aux.  f i nan.  a pessoas f í s i cas                                 
Font e de r ecur so. . . . . . .  1500000000    Recur sos não v i ncul ados de i mpost os                                  
Combat e ao Covi d- 19?. . .  Não                                                                                
                                                                                                           
Or i gem dos r ecur sos. . . .  Cr édi t o supl ement ar                                                                 
                                                                                                           
Pr ocesso de compr a. . . . .  não apl i cável                                                                       
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          D E M O N S T R A T I  V O    D A    D O T A Ç Ã O  -   em R$                                      
                                                                                                           
            Sal do ant er i or        Val or  empenhado      Sal do di sponí vel                                      
                  2. 000, 00              2. 000, 00                  0, 00                                     
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

          Aut or i zamos o f or neci ment o dos mat er i ai s ou execução dos ser v i ços,                                
obedeci das as condi ções e especi f i cações const ant es dest a NOTA DE EMPENHO.                                  
____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

 Hi st ór i co. . :   Val or  que se  empenha  par a  f azer   f ace às despesas com Cr edenci ament o par a i ncent i vo f i nancei r o aos Bl ocos de Rua

               par a par t i c i pação do  Car naval   de Coel ho Net o de 2024,  Repr esent ant e do Bl oco " MELA MELA"  Conf or me Chamada Públ i ca

               nº  003/ 2024,  de i nt er esse dest e muni c i pi o.

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

I t em      Quant i dade Uni d.   Códi go Especi f i cação da despesa                                    Val or  uni t ár i o    Val or  t ot al  ( R$)                                              

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                                                                                                                                                                              

001           1, 0000 UNI DAD 057709 I NCETI VO CARNAVAL 2024                                      2. 000, 00            2. 000, 00

____________________________________________________________________________________________________________________________________                                          

                     Coel ho Net o,  06 de Fever ei r o de 2024.                                                  
                                    Aut or i zo                                                               
                                                                                                           
                                                                                                           
 ______________________________________  ______________________________________                            
        GLEYBSON AMORI M MARQUES               SERGI O RI CARDO VI ANA BASTOS                                  
               Empenhador                   Sec.  Mun.  de Pl anej ament o e Gest ão                              
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 19/02/2024 - 19/02/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 19/02/2024 11:45:23
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 01bcbaf5-2ecc-48b8-b5b5-fead7e9d04ef

página 1 de 1

                                             

SUBSTITUTIVO CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 CR060200082024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200112024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200052024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200152024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200062024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200122024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200182024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200012024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200072024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200132024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200102024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200162024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200142024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200192024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200042024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200022024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200202024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200172024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200032024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200092024SEMPG 00415399319 19/02/2024 - - ENVIADO

05281738000198 CR060200182024SEMPG 00415399319 19/02/2024 00415399319 19/02/2024 EXCLUÍDO

Total Substitutivo Contrato: 21
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